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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 'ICHA D. IIOPSI-

A1JIOI - SlI DO FEDER4L -.. - .. Ao- Di e sobre a o apltea ao daa nor,"as e ta leoidas no 
or to-lei nO '.76~f" 9Ü1,. part r da v ano ia 4a 

Lei nQ 1. 050, 4e 1950, aos .xtr~ rar10a men 11 tas, 
41 ri 8 ou retelros julgados noa & r otivo de 
oldente ~1ço. de léstta protJsslonal ou por do-

ença peo tioada lel. 

UDAMlNTO -

lido e vai 1mprimlr. (DeR de 18.3.58 - g. '47. 
l' 01). Despaohado à. Comls83 a 4. JUstlça, Serviço 
P&blioo • P1 nç'. 

t , di t lbufdo ao Sr. Adauto LúO io Cardo o, Da Comlss o 
de Conatltu1ção • lustiça.(DCR 19. 3.58.p· .1080-1' 001) 

• pro &40 p r ec~r pela eon t1tuc1onalldade ( 4e 
5.7.58, 'g. hl58, Col. za) • 

di trlbuído o 81'. topo O lho. na Comi a · 0 4e S r-
91ço P&bltco (DCI d 7.11.~8t pl .6517, ua Col.). 

~ reei1 trlbu!do o 81'. Lyo10 .u r, Da Comias o de 8 ~ 
Iço PÚblico (DeR 9.5.S9.pl • 1938, li Col.). 

# , 

lo t ,. '131. Z Col. publicado p ra tudos o 
projeto 00 b tltuttvo. 

o relator, Sr. Lr 10 Bau r lê r cer ao proj to. 
"iada • vo tl,lç o •• ti 48 que o parecer s 3a publi-

40a .studo. 2.O.'.59,~g.3261. 4- ooluna>. 

/I aprovado o /I 
1'00." ravor 1 40 r~latol" . concluindo 

por aub8tltutl ())OM 30. 1. 59,118111.. b598. h 001). 

, 41 trlbu!do o Sr. losé Matl1ek. ia to 4e rt n-
9&8. (DeR 1,.8.959, ~,. 5138, 18 001.). 

4 terid a 4111 lnoia ollottada pelo p~1ator.3unto 
ao DASP (DOR lZ.11.59, p· • 8315, la Col.). 

19.11.'59.' dererido otício da Qo:nlss·o de ,tnançal, lollclt:.indo 
lntormaçõ s ao D SP. (DCR 20.11. 59, "c.8663, za Col). 
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~"",::;wa,I ..... ~p lo orício nQ 2.139, nca Inhado 
, A 

a Pre idencia d 
RepÚblica(DO Z9.11.59.pág 9085, 3 Co1.). 

• 11do o orício d 11 do corr nte, da Pre id nei a da 
públ1C, neaminhando l nrormações.(DCN de 28.1.60, 

pág. 304, Z Co1.) • 

17.11.60 a Comissão de FInanças, o Sr. Jo é M nck, r el ator, 
d u par cer favor'vel o u titutivo da Comis ão de 

S rviço PÚblIco. Comiss·o d côrdo com o p recer 
do relator. opina por unani 1dad p 1 provaç·o do 
projeto, no tArmos do ubst1tutivo da Comissão 
aprAço.(DC Z4.1l.60,pág. 8596, 3 Co1.). 

, lido ai imprimlr;te ndo pareceres da Comi são 
d Const i tuição Justiça pela con t l tucionalid d I 
com em nda ub t i tutiva da Comi são d Serviço pú. 

t11co, e, d Comissão d inanças favorável à r fe­
rida menda.(DCN z8.z.61 t pág.940, 4 doI.) • 

.... 1iIII&. ...... '~ o r. Pr id nt e anunci a discussão única. a I m os 
rs. Humbrto Lucena Lyeio Hauer. ncerrada d1-

du s·o e diada a v&taç·o.(DC Z3.6.61, pâg.4Z76,z Col.) 

26.1.61, na ss·o matut1na, o r . President e nuneia a vota-
ç o, em di cussão úni c • otação o suvst l tutlvo da 
Comi ão de rviço ~bl1eo. provado. ! ' dação 
flna1.(De 27.7.61.,',. 5138 - 3 Col.). 
, l ida 1 imprimir a d ção lnal-(3.15u-B/58) 
De 9.11.61, p'g. 9304, 2 Co1.). 

, 
~~~~~ e provada R daç·o 1nal. (00 

up1. 1 o S nado. 
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OOMIsslo DE REDAçlO 
, 

~ bAI, Projeto 3.754 - B/1958 
edfção final do Projeto 3.754 A/1958 oriundo do Senado, que 

- dispoe sÔbre a não aplicação das normas estabelecidas no Decreto-, . 
lei numero 3.768, de 1941, a partir da vigência da Lei nl 1.050, 
de 1950, aos extranumerários mensalistas, diaristas ou tarefeiros , 
julgados incapazes por motivo de acidente em serviço, de molestia 
profissional ou por doença especificada em lei". 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 
Art. 11 - Ao servidor extranumerario, de qualquer catego-

I ~ ria~ quando julgado incapaz por motivo de acidente em serviço, de 
molestia profissional ou de doença especificada em lei, aplicar-se­
ão as disposições dos artigos 178 e 182, letra~, da Lei nl 1.7ft, 

f-i de 28 de outubro de 1952, ficando Aeepebw&t, a partir da vigência 
~~da Lei n! 1.050, de 3 de janeiro de 1950, as normas restritivas es­

tabelecidas no § 4 t , do art. 5!, do Decreto-lei n! 3.768, de 28 de 
outubro de 1941. 

, 

\ 

1 

Art. 2i - É o Poder Executivo autorizado a proceder, pelos 
Órgãos competentes, à revisão dos proventos de inatividade dos e. tra-

, " 

numerarios aposentados ate a data desta lei, para o fim de conceder-
, 

lhes salario integral idêntico ao que perceberiam se estivessem em 
atividade. 

§ li - Os beneficios decorrentes da referida revisão, bem 
como todos os seus efeitos, retroagirão à data em que passou a viger 
a Lei n! 1.050, de 1950, a que faz remissão o artigo 12 • 

22 - Para aplicação do disposto no presente artigo, serão 
somados, nas suas respectivas datas, os valores fixados nas tabelas , , , 
de vencimentos, salarios e abonos vigentes a epoca da aposentadoria 
e dos reajustes. , 

Art. 32 - Para atender as despesas decorrentes desta lei, 
, 

fica o Poder Executivo autorizado a tomar as 
, 

providências necessarias , , 
a abertura do respectivo credito especial. 

, 
Art. 42 - Â transferência do valor necessario ao pagamento 

.. , 
dos proventos revistos na forma do art. 21 desta lei, sera feita de 
conformidade com as regras estabelecidas pelo Decreto-lei n! 3.768, 
de 28 de outubro de 1941. 

, 
Art. 52 - Esta lei entrara em vigor na data da sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 
Comissão de Redação, em 7 de novembro de 1961. 
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PROJETO 

NC? 3. 754-A - 1958 

Dispõe sôbre a não aplicação das normas estabelecidas no Decret 

mero 3,768, de 1941, a partir da vigência da Lei n.O 1,050, de 1950', aos 

extranumerários mensalistas, diaristas ou tarefeiros julgados incapazes 

por motivo de acidente em serviço, de moléstia profissional ou por doen­

ça especificada em lei; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 

Justiça pela constitucionalidade; com emenda. substitutiva da Comissão 
• 

de Serviço Público e, da Comissão de Finanças favorável à referida emenda 

PROJETO N° 3.754-58, A QUE SE 
REFEREM: OS PARECERES 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 

_ As normas est.abelccida.s 
no Decreto-leI n° 3.768, de ~8 de ou­
tubro de 1941, não se aplicam. a par­
tir da vigência da Lei nO 1.050, de 3 
de janeiro de 1950, ao extranumerá­
rio mensalista, diarista ou tarefeiro 
julgado incapaz por motivo de aciden­
te em serVIço, de moléstia profissio­
nal ou de doença especificada em lei. 

Art. 2° - E' o Poder Executivo au­
torizado a proceder, pelos seus órgãos 
competentes, à revisão dos processos 
de aposentadoria dos extranumerários 
cujos proventos ainda não foram rea­
justados ao salário que perceberiam 
se estivessem na atividade. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pablicação, revogadas 
66 dispOSições em contrário. 

Senado Federal, em 15 de dezembro 
de 1957. - Apolônio SaZZes - Lima 
Teixeira - Kerginaldo ca.alcanti. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI NQ 3.'168 - DE 28 DE 
OUTUBRO DE 1941 

Dispõe sôbre a aposentadOria do pes­
soal extranumerário da União e dá 
outra$ providências. 

O Presidente da República, usan­
do da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 19. A aposentadoria do pessoal 
extranumerário da União será conce­
dida na forma dêste decreto-lei. 

Art. 29 • Os extranumerários da 
União serão aposentadOS: 

a) quando atingirem a idade de 68 
anos ou a que, para determinados 
casos, for fixada em lei especial; 

b) quando verificada a sua invali­
dez para o exercício da função; 

c) quando inva:idados em conse­
qüência de acidente ocorrido no de­
sempznho de suas funções ou de 
doença profissional; 

~ ~ '1 "'" ~ #I -1* /fiIf 

à) quando forem atacados de tu­
berculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra ou 

\ 
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paralisia que os impeça de se loco­
moverem. 

§ 19. Salvo o caso previsto na a11" 
nea c, a aposentadoria só será con­
cedida após um período de carência 
de três anos de efetivo exercicio. 

§ 29. Excetuando o caso da al1nea 
a, a aposentadoria só será concedida 
quando não couber licença. 

Art. 39 . O processo de aposenta­
doria poderá ser iniciado, a requeri­
mento do interessado, ou ex 01.' .Jio, 
pelo chefe da repartição ou pelo ser­
viço de pessoal. 

§ 19. Compete ao Serviço de Pes­
soal a iniciativa compulsória do pro­
cesso de aposentadoria no caso da 
alínea a do artigo 29 e o exame da 
viabilidade do aproveitamento em 
c~ltra função, quando ocorrer a hipó­
tese prevista na alinea b, 

§ 29. Caracterizado o motivo dI!. 
aposentadoria, o Serviço de Pessoal 
instruirá ° processo, juntará um ex­
trato do assentamento individual, fa­
rá o cálculo do provento correspon­
dente, de acôrdo com C! disposto no 
artigo 5Q e o do valor de transferên­
cia, na forma do artigo 69 . 

§ 39. O processo devidamente ins­
truido será submetido pelo Ministro 
de Estado a despacho do President~ 
(la República. 

§ 4Q• Autorizada a aposentadoria, 
o Serviço de Pessoal preparará a 
portaria de concessão e a ordem de 
tranferência, às quais serão submeti­
das à assinatura do Ministro de Ell­
tado e a seguir publicadas no órgão 
oficial. 

Art. 49 A invalidez ou a doença, 
a que alude a alinea c do artigo 2°, 
será apurada em inspeção médica, 
promuvida pelo Serviço de Pessoal, 
devendo o laudo mencionar o diag­
nóstico, a sua justificação, a duração 
provável da invalidez ou doença e " 
cabimento, ou não, do aproveitamen­
to em outra função, cujos caracteris­
ticos mencionará. 

Art. 59. O provento da aposenta­
doria calcular-se-á com o auxílio da 
TapeIa l, anexa, seguindo-se as nor­
mas abaixo: 

a) a idade do servidor, à data <1:1. 
admissão, indicará na tabela um coe­
ficiente a ser multiplicado pelo tem­
po de serviço, apurado à data dA 
aposentadoria. O produto assim obti­
do será, por sua vez, multiplicado pc .. 
10 salário à data da admissão, dividi-

do por cem, dando como resultado o 
valor do provento da aposentadoria.; 

b) a cada acréscimo ou decesi50 de 
salário corresponderá uma parcela 
aditiva ou subtrativa a ser comutada 
no· valor do provento da aposentado­
ria; 

c) a idade correspondente a caa~ 
acréscimo ou decesso de salt r 0 _' indi­
cará na tabela um coeficiente a ser 
multiplicado pelo tempo de serViço, 
entre o fato e a data da aposent:.do­
ria. O produto assim obtido será, por 
sua vez, multiplicado pela diferença 
de salário dividido por cem, dando, 
respectivamente, as parcelas aditivas 
ou subtrativas do provento da apo­
sentadoria; 

d) a soma algébrica das parcelas 
assim obtidas com a da alínea a de­
terminará o provento total. 

§ 19. Salário, para o cálculo do 
provento de aposentadoria, será o que 
servir de base à contribuição do ex­
tranumerário para efeito de benefí­
cios de família, nos têrmos do decr~­
to-lei nQ 3.347, de 12 de junho de 
1941. 

§ 2Q. Considerar-se-á. idade, para 
cálculo do provento, a que correspon­
der ao aniversário mais próximo na 
data da admissão e das alterações ·jo 
salário. 

§ 39. O tempo de serviço público 
federal apurar-se-á em di::.s, conver­
tendo-se o total em anos pela divi­
são de 365 ou 300. conforme se tra­
tar, respectivamente, de contratados 
e mensalistas ou de diaristas e tare­
feiros, feito o arredondaI!' "1tO com 

\ desprezo d.efração inferir, a rn~io 
~~lO . . 

§ 49. O provento não excederá o 
salário médi .. -s últimos três anos 
de serviço, não consideradas as redu­
ções, por motivo de licença, e será 
no mínimo de 30% do mesmo salá­
rio médio, salvo nos casos de aci­
dente do trabalho ' - de moléstia pro­
fissional ou de doença a que se refe­
re a alinea c do artigo 29 em que 
êsse mínimo será de 70%. 

Art. 69 . O provento da aposenta­
doria será pago, mensalmente, dor 
intermédio do Instituto de Previ­
dência e Assistência dos Servidores 
do Estado (I.P.A.S.E.) depois de 
ser feita a transferência, de uma vez, 
do valor correspondente, de acôrdo 
com a tabela lI, da conta a que alu-

• 
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de o artigo 79, no Banco do Brasil, 
para a do referido Instituto no mes­
mo Banco. 

§ 19 • A transferência será feita pelo 
Banco à vista de ordem subscrita pe­
lo' Ministro de Estado e apresentada 
pelo l.P .A.S.E. 

§ 29. A ordem a que se refere o 
parágrafo ant~rior será remetida ao 
I.P.A.S.E., juntamente com cópia 
d::. portaria de aposentadoria e a pr.­
y~'. de idade do aposentado. 

Art. 79 . Haverá no Banco do Bra­
sil uma conta esp ,ial d'?~;Ginada' a 
atender ao encargo da União dec~.­
rente da execução do presente decre­
to-lei- a qual se debitará pelas va­
lores de trcl"1sferênci' creditando-se 
por depósitos a serem feitos pelo Te­
souro Nacional, na medida do neces­
sário, para a liquidação dos saldos 
devedores verificados, dentro da dota­
ção que, para êsse fim, figurará no 
Orçamento Geral da União. 

Parájrago único. O mo:r.t:lllte des­
sa dotação será calculado na base de 
8% do total das despesas orçadas, 
em cada exercício, para pessoal ex­
tranumerário, excluídos os das estra­
das de ferro. 

Art. 89. O extranumerário aposen.­
tado nos tê:'mos das al1neas b e c 
eb artigo 29 poderá. ser submetido, a 
qualquer tempo, a nova mspeção, pa­
ra o fim dê se verificar se subsiste 
a causa da aposentadoria, ou se de­
verá ser detervinada a reversão a ati­
vidade. 

ParágrafO único. No caso de rever­
são, fará o L P. A. L E. a transferên­
cia, para a conta de que trata o arti­
go 79, de importância correspondente 
ao valor. no momento, da aposenta .. 
doria cancelada, oe acôl'do com a ta­
bela n. 

Disposições Transitórias 

Art. 99. O cálculo do provento da 
aposentadoria dos atuais, extranume­
rários, observado o disposto no § 19 
do artigo 29, .;erá feito de acôrdo 
CCl.! o artigo 59, considerando-se co­
mo data de admissão a do presente 
decreto-lei. 

Parágrafo único. O provento da 
aposentadoria calculado de acôrdo 
com o disposto neste artigo não po­
derá ser inferior a 70% do provento 

que resultaria, se o cilculo fôsse fei­
to na forma do § 49 do artigo 199 do 
decreto-Jei n9 1.713, de 28 de outu­
bro de 1939, com base no tempo de 
se'viço que realmente se apurar e no 
s:l'.dl'io médio dos últimos três anos. 

Art. 10 ... '·icam sujeitos ao regime 
de ')osentadoria, ora estabelecido, os 
extranumerários da União que, em 
virtude de leis anteriores, eram con·­
siderados contribuintes de qualquer 
instituto de aposentadoria e pensões, 
os quais passarão a contribuir para 
o LP.A.S.E . , para efeito dos bene­
fícios de família, na forma do de­
creto-lei n9 3.347, de 12 de junho de 
~()41. 

Art. 11. Os extranumerários dor 
órgãos do serviço pÚblico que tenham 
caixa oficial de apor' ';adoria e pen­
sões não serão compreendi:1 r no re­
gime ora estabelecido, até que seja 
feita a incorporação da respectiva 
caixa ao L P . A . S . E. por lei especial. 

Art. 12. Os empregados das enti­
dadeS paraest!lk'" ou autárquicas e 
de outros órgãos poderão, por decre­
to do Pres~d .J. te da RepÚblica, pas­
sar a conthbuir para o 1.P.A.S.E. 
para efeito elos beneficios de familia, 
na forma do decreto-lei nQ 3.347, ci- ' 
tado, e terão neste caso, direito a 
aposent!ldoria na forma do presente 
decreto-lei, mediante o pagamento ao 
LP.A iS.E., pelas entidades con-es­
pondentes, do v::' .' da transferencia 
a que se refere o artigo 69. 

Parágrafo único. Excetuam-se os 
empregados dos institutos e caixas 
de aposentadoria e pensões. 
Art. 13. O extranumerário nomeado 
para cargo públiCO - passará a ter a 
sua aposentadoria na forma estabele­
cida no decreto-lei número 1.713, de 
28 de outubro de 1939. 

Art. 14. As importâncias corres­
pondentes às reservas formadas pelas 
contribuições dos segurados de insti­
tutos e caixas de aposentadorias e 
pensões, que passarem a contribuin­
tes 'do 1.P.A.S.E., e que sejam pa­
ra êste transferidas, constituirão prê­
mio único de um pecúliO a ser adicio­
nado ao instituto no artigo 49 do de­
creto-lei número 3.347, de 12 de ju­
nho de 1941. 

Art. 15. Revogam-se as dispOSições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, em 28 de outubro 
de 1941, 12(}9 da Independência e 539 
da República. - Getúlio Vargas _ 

• 



'" .... -.. 
" 'i; 
() 

CO 
I/) 
Q) 

'"'" -~ Q) 
I/) 

""" M 
<DO 

,:"Z 
~...J 
.3 a. 

, -
-4-

A. de Souza Costa - Vasco T. Lei­
tão da Cunha - Eurico G. Dutra -
Henrique A. Guilhem - João de 
tavo Capanema - Dulphe Pinheiro 
- Carlos de Souza Duarte - Gus­
Mendonça Lima - Oswaldo Aranha 
Machado - Joaquim Pedro de Salga­
do Filho. 

LEI N9 1.050 - DE 3 DE 
JANEIRO DE 1950 

Reajusta os proventos da inatividade 
dos servidores públicos civis e mili­
tares atacados de moléstia grave, 
contagiosa ou incurável, especificada 
em lei. 

o Presidente da República, fa.ço sa­
ber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Os proventos da inativi­
dade das servidores públicos civis e 
militares, atingidos de molétia grave, 
contagiosa ou incurável, especificada 
em lei e os dos inválidos em conse­
quência de acidente ocorrido no exer­
cício de suas atribuições, ou de doen­
ça, adquirida no desempenho da pro­
,fissão, serão reajustados aos venci­
mentos da atividade da respectiva ca-
tegoria, padrão ou pôsto. . 

Art. 29 E' estabelecida a inspeção 
médica periódica de dois em dois anos 
para os inativos de que trata o artigÓ 
anterior. A reversão dos funcionários 
públicos a atividade e a convocação 
dos miltitares processar-se-ão de acôr­
do com o laudo favorável da inspecão 
independente de quaisquer formalida­
des. 

§ 19 Os julgados capazes que não 
desejarem retornar ao trabalho terão 
seus proventos, de novo revisto, como 
se na ata do laudo favorável da ins­
peção médica houvessem normalmente 
passado à inatividade. 

§ 29 Para os efeitos do parágrafo 
anterior, será contado pela metade 
como tempo de serviço. o intervalo de­
corrente entre a primeira inspeção em 
que se tenha verificado a moléstia e a 
em que se havia positivado a cura . 

Os proventos não poderão exceder 
aos já percebidos durante a fase de 
incapacidade. 

Art. 39 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1950: 
1299 da Independência e 62 da Repú-

blica. - Eurico G. Dutra - Adroal­
do Mesquita da. Costa - Sylvio de 
Noronnha - Canrobert P. da Costa 
- Raul Fernandes - Guilherme da 
Silveira - Clovis Pestana _ Daniel 
de Carvalho - Clemente Mariani. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAQ 
E JUS'DIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O projeto n9 3.754 do Senado pre­
tende interpretar a Lei n9 1.050 de 
1950 que dispôs no seu artigo 19 da 
maneira seguinte: 

"Os proventos da inatividade 
dos servidores públicos civis e mi­
Utares. atingidos de moléstia gra­
ve, contagiosa ou incurável, espe­
clficada em lei. e os inválidos, em 
consequência de acidente ocorrido 
no exercício de suas atribuições, 
ou de doen~a adquirida no desem­
penho da profissão, serão reajus­
tados aos vencimentos da ativida­
de da respectiva categoria, padrão 
ou põsto", 

Na aplicação dessa Lei surgiram dú­
vidas originadas do decreto que a re­
gulamentou de n9 23.140, de 19 de 
maio de 1950, ao estabelecer em seu 
artigo 10: "o reajustamento dos pro­
ventos obedecerá ao mesmo critério 
legal que presidiu à sua fixação e vi­
gorará a partir de 19 de março de 
19&0" . 

Entendeu o Tribunal de contas, em 
vârias hipóteses de aposentadoria que 
teve de apreciar, que essa obediência 
ao mesmo critério legal que presidi­
ra a fixação dos proventos os sujei­
tava no caso dos extranumerários, 
aos ~ritérios restritivos do decreto-lei 
n9 3,768 de 28 de outubro de 1941 
(art, 50, ~ 49) que fixou o provento 
da apsentadoria, na hipótese, em um 
mínimo de 70% do salário médio dos 
últimos três anos de serviço. 

Tentou o Poder Executivo cOITiglr 
a interpretação do Tribunal de Contas 
por meio de novo decreto, de n9 37,72, 
em cuja redação se exclui a a referên­
cia a essa cláusula do critério legal 
que presidira a fixação dos proventos. 
Dizia a disposição dêsse último de­
creto, "tout court": 

"O reajustamento de proventos, 
a que se refere o art. 19 da Lei 



-5-

n~ 1.05Q de 3 de janeiro de 1950, 
vigora.rá a partir de 1 ~ de março 
de 1950". 

Informa-se na instrução que teve 
a matéria 00 Senado, apesar disso, 
que o Tribunal de Contas não modi­
fiCbu a sua orientação, "continuando 
a entender que o extranumerário não 
podia ir além de 7ü% do salário mé­
dio" . E mais que essa controvérsia 
"tem motivado sérias dificuldades à 
admirJstração que, em face da atitude 
ao Tribunal de Contas, está, inclusive, 
na iminênca de obrigar os extrnume­
rários a repor parte dos salários re­
cebidos" . 

O projeto dirime tôdas as dúvidas e 
manda que se aplique no cálculo dos 
proventos do extranumerários mensa­
lista, dia,rista tarefeiro julgado inca­
paz por motivo de acidente em servi­
ço, de moléstia profissional ou de do­
ença espeCificada em lei, as normas 
estabelecidas no decreto-lei n~ 3 768. 

Dentre disposições de menor catego­
ria existentes no projeto, é de nosso 
dever salientar, para o conhecimento 
das comissões competentes, que a re­
dação do art. 1~ pode dar ensejo à. 
!revisão dos algarismos dos proventos 
das inatividades iniciadas a partir da 
vigência da Lei n~ 1.0i}0 de 1950 Essa 
cláusula terá. sem dúvida, Importan­
tes repercussões de ordem financeIra 
para a União Federal. 

Elomos pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. 

Sala Afrânio de Mello Franco, em 
junho de lS!i>8. - Adaucto Cardoso. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Consttiuição e Justi­
ça, em reunião de sua Turma "B" 
irealizada em 3 de. julho de 1958, opi­
nou, unânimemente, pela constitucio­
lIlalidade do Projeto n~ 3. 754-i}8, na 
forma do parecer do Relator, presentes 
os Senhores deputadOS: Nogueira da 
Gama - no exercício da Presidência, 
Adaucto Cardoso - Relator, Prado 
Kelly, Antonio Horácio, Rondon Pa­
checo, Teixeira Gueiros, Joaquim Du­
vaI, Jefferson Aguiar, Chagas Freitas 
e Oswaldo Lima Filho 

Sala Afrânio de Melo Franco, 3 de 
julho de 1958. - Nogueira da Gama 
- no exercício da Presidência 
Adaucto Cardoso, Relator. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO 

PARECER DO RELArOR 

O presente Projeto nu 3.754-58, ori­
ginário dó senado Federal, objetiva, 
fundamentalmente, a dar interpreta­
ção autêntica à ,ei n° 1.050, de 3 de 
janeiro de 1950. dirimindo. assim. as 
controvérsias existentes entre o Tn­
bunal de Contas e os órgãos do Po­
der Executivo quanto à sua aplIcação 
aos extrà.numerári'Üs aposentados na 
forma do decreto-lei n° 3.768, de 1941, 
quandu invalidados por acidente em 
serviço ou acometidos por doença 
profissional ou especificada em lei. 

Não obstante a clareza do artigo lu 
da citada lei n° 1. 050, que diz, verbis: 

"Os ;'lroventos da inatividade 
dos servidores públicos civis e mi­
lítares, atingidos de moléstia gra­
ve, contagicsa ou incurável, espe­
cificada em lei, e os inválidos, 
em conseqüência de acidente o­
corrido no exercício de suas atri­
buições, ou de doença adqUirida 
no desempenho da profissão, se­
rão reajustados aos vencimentos 
da atividade da respectiva cate­
qoria," 

aquêle Tribunal sempre entendeu, e 
ainda assim o entende, que os pro­
ventos dos servidores extranumerá­
rios, quando aposentados consoante o 
.decreto-Iei nu 3.768, de 1941, deveriam 
ser )'eajústados aos vencimentos da 
atividade, por~m 

na base de 70% dêsses venci­
mentos. 

Isso, porque o § 4°, do artigo 5" do 
citado decreto· lei n° 3.768 determma 
que 

"o provent, não excederá 'O sa­
lário médio dos último" 3 anos 
de serviço, não .:onsideradas as 
reduções, por moti 'o de licença, 
e será ,tO mínzmo je 30 % ao mes­
mo salári'lJ médio, salvo nos casos 
de acidente de trabalho, de :no­
lestía 1TOfissional ou de doença a 
que se refere a alínea c do artigo 
2°. em que êsse mínimo seré de 
7{)% . 

Não se apercebeu aquêIe Tribunal 
da evidência que dimana do própriO 
texto: 70% seri:l o provent·: mínimo. 
Isso quer dizer: se cem a aplicação 
das tabelas que acompanham (' decre­
to-lei n' 3.768, em face do tempo de 
sreviço, d", idade das alterações de 
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salários e de elementos outros, resul­
tasse provento inferior a 70% Je sa­
lário de atividade, seXla tal provento 
elevado a ésse mínimo; mas se re­
sultassem dos cálculos proventos suo 
periores -e a hipótese serve f,..i.ra 
extranumerários por lOngos arws de 
serviços - seriam êles fixados nos 
valores resultantes, fôssem em 80, 90 
em 100%. 

o. TriblUlaJ, não compreendendo 18-
SO, vinha e vem, sistemàtICamente, re­
jeitando aposentadorias para os ca­
sos gerais. oscilantes entre o mmimo 
de 30%, ;JrevJ..Sto na lel, e o máximo 
de 100%. Porém, quando se .:;rata jus­
tamente do caso dtl doença especifica­
da, aos quais o legislador qUls dar e 
deu tratamento benéfico, registra o 
Tnbunal, invariàvelmcnte, os proven­
tos únicos - note-se, únicos e não 
mínimos - de 70%. 

o. Proje~o apresentado pelo nobre 
Senador Arlindo Rodngues é, pois. 
justo na sua substância porque, diri­
mindo controvérsias, dando nterpre­
tação autêntica à Lei de n° 1. &50, de 
1950, apresenta a solução mais huma.­
na, mais favorável e mais de acõr­
do com o !Jróprio fundamento racio­
nal, a "ratio leglS", daquela lei e do 
Decreto-lei n° 3.768. 

Entretanto, data venia, nem sempre 
o legislador transmite a sua vontade 
ao texto que "e elabora. E, como u que 
preval€'}e é a "mens legis" e não a 
"mens legislatoris", resulta que. por 
vê~es, fica a vontade do legislador 
frustrada, modificado, não atinge aos 
objetives visados ou alcançaça fins 
não colimados. 

E' o que acontecerá ao Projeto Ar­
lindo Rodrigues, caso o apnJvemos na 
forma proposta. 

o. Decreto-lei n 3.768, de 28 de ou­
tubro de 1941. representa uma gran­
de conquista do pessoal extranume­
rário: o direito à aposentadoria. 

E' bem verdade que, hoje, frente ao 
art. 23, do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias e à lei n° .. 
2.284, de 9-8-1954, estão os extraru­
merários, na ~ua esmagadora maio­
ria, equiparada aos funcionários, para 
todos os efeitos, inclusive os de apo­
sentadoria 

Mas. o Decreto-Iel nU 3 768 c<~m 
suas modificações postenores _ De­
cretos-lei nus. 6. 193, de 10-1-44 n •••• 

8.200, de 20-:1-45, deve continuar a 
regular a aposentadoria jaqueles pou­
cos extranumerários que, por não te-

rem, ainda. c!nco anos de serviço, 
não estão beneficiados pela lei n° .• 
2 . 284 citada. 

Além d mais. não e convemente, 
dadas as dificuldades que dai advi­
ramo modificar-se para os extranume­
rários já apresentados, o sistema de 
transferência preconizado pelo Decre­
to-lei n" 3.788 e legIslação posterlOr. 

o.r2., o Projeto Arlindo Iuodrigues 
dizendó, expre_%amente, no seu art. 
1 ", que 

"as normas estabelecidas nO 
Decreto-lei n" ~. 768, de 28 de -JU­
tebro de 1941, não se Jpllcam a 
partir da vigência da lel n° 1 6050, 
ao extranumerá.rio... julgado in­
capaz" ... 

vem derrogar dito Decreto-lei 3.768 
nesse particular, sem esclarecer, para 
os casos novQs, como serão os mes­
mos aposentados, '::', para os já ml1.ti­
vos, que nürmRS se aplicam, após a 
vigência da lei n° 1. 050-50. 

Como a lei n" 1.711, de 28-10-1952 
(Estatuto dos FunclOnános) não se 
estende ao extranumerário não am­
parado_ no que tange à aposentado­
ria, segundo regulamenta o art. 8°, do 
Decreto n" 34.395, de 23-10-1\153, que 
prescreve, in ver bis : 

"a aposentadoria do extranume­
rário continua a reger-se -"elo De­
<:reto-Iei n° 3.763, de 28-~Q·I941 
e modiflCaçõés posteriores". 

derrogadas que fiquem as normas es­
tabeleddas pelo Decreto-lei li. 76b, o 
extrànumerario não amparad , qual1-
do inválido. jaqui por dlante 

perderá c direito à aposentadoria, 
o que ~eria um absurdo. uma desu­
manidade; e o Executlvc. aut.urizado 
a rever as _posentadorias já conce­
didas (art,. 2" do Projeto) ficaria 
sem saber que norma::. irü: aplicar 
nessa revisão. 

o.ra. ~sse onjetivo, naturalmente. 
não era o colimado pelo noore Se­
nador Arlindo Rodrigues . 

o.utrossim. o Projeto exclui do be­
neflCio a catel!.oria de extranumerá­
rio contratado.- o que f: um!> restri­
ção odi-osa no bom sentido latmo. 

Ade'TIals. a experiência nos indica 
- o próprio fundamento do Projeto 
é o de dirimir controvérsias - que de­
vem ficar bem definidos o.s objetl­
vos a at~ngir, quais os efeitos da re­
visão. e desde qllando passarão a vi.' 
gero 
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Na nossa oplruao, o Projeto, na for­
ma como está elaborado, não condiz 
com a ju.stificação, com os fins a que 
procurou atingir. 

Assim considerando é que. concor­
dando com a essência do Projeto, apre­
sentamo-lhe, contudo, um Substituti­
vo, quanto à forma, acre~centando­
lhe ainda. algumas prOVlú.cnclas ne­
ceisárias à sua . perfeita txec·.lção, 
inclusive aquela referente à !l.::Jertura 
do competente crédito especial, cUjo 
"quantcm" deixamos a criténo da 
Comissão de Finanças. Tivemos, ou­
trossim, que modificar a emenda, pa­
ra corresponder ao novo texto. 

E' o nosso parecer. 

Sala Bueno Brandão. - Lycio Ha­
uer, Relator. 

EMENDA SUBSTITUTIVA ADOTA­
DA PELA COMISSAO DE SERVIÇO 

PÚBLICO 

Dispõe sõbre a aposentadorta 
dos extranumerários, de qualquer 
categoria, julgados incapazes par 
motivo de acidente em serviço, de 
moléstia profissional ou doença 
especificada em lei, derroga, c, par­
tir da vigência da Lei n.9 1.050, 
de 1950, as nOrmas regtritivas esta­
belecidas pelo § 4.°, do art. 5.°, 
da Decreto-lei n.9 3.768, de 1941, 
e dá outra~ providências. 

O Congresso Nacional decret.a: 
Art. 1.0 Ao servidor extranumerá-' 

r10. de qualquer categoria, quando , 
julgado incapaz por motivo de aci­
dente em serviço, de moléstia pro­
fissional ou de doença especificada 
em lei, aplicar-se-ão as disposições 
deG artigos 178 e 182, letra b, da Lei 
n. O 1.7711, de 28 elE outubr or1.; 1952, 
ficando decretada, a partir d:t vigên­
ci!t da Lei n. ° 1.050, de 3 de janeiro 
de 1950, as normas .restritivas esta­
belecidas no § 4.°, do art. 5. 0, do 
Decreto-lei n. a 3.768, de 28 de outu­
bro de 1941. 

Art. 2. a E' O Poder Executivo au­
torizado a proceder, pelos órgãos 
competeni;es, à revisão dos proventos 
tie inatividade dos extranumerários 
aposentados até a data desta lei, para 
o fim de conceder-lhes salário inte­
gral idêntico ao que perceberiam se 
estivessem em atividade. 

~ 1. o Os benefícios decorrentes da 
efcrida revisão, bem como todos os 

8eus efeitos, retroagirão à data em 
que passou a viger a Lei n . Q 1. 050 
de 1950, a que faz remissão o art. 1.0, 

§ 2. o Para aplicação do disposto no 
presente artigo, serão somados, nas 
I uas respectivas datas, os valores fi­
xados nas tabelas de vencimentos, 
salários e abonos vigentes à época da 

'ap0sentadoria e dos reajustes. 

1 

Art. 3. ° Para atender às despesas 
decorrentes desta lei, fica o Poder 
EXEcutivo autorizado a abrir o crédito 
lOspr::cial de Cr$ .... , que será auto­
maticamente registrado pelo Tribunal 
de Contas e distribu1do ao Tesouro. 
Nacional. 

- Art. 4. o A transferência do valor 
necessário ao pagamento dos proven­
tos revistos na forma do art. 2.°, des­
ta lei, será feita de conformidade com 
as regras estabelecida3 pejo Decreto­
lei n. 9 3.768, de 28 de outubro de 
1941. 

Art. 5.9 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Bueno Brandão. Lycto 
Hauer, Relator. 

PARECER DA COMISSÃo 

Em reunião desta data a Comissão 
de Serviço Público aprovou o Substi­
j.uti\ o do Sr. Lycio Hauer ao Projeto 
n. ° 3.754-58, que dispõe sôbre a não 
aplicação das normas estabelecidas no 
DecretO-lei n.o 3.768, de 1941, a par­
tir da vigl'ncia da Lei n. o 1.050, ,:e 
195U, aos extramtmerários mensalistas, 
diaristas ou tarefeiros julgados inca­
pazes por :notivo de acidente em ser­
vj~o . de moléstia profissional ou por 
dúença especificada em lei. Votaram 
os Senhores Benjamim Farah, AmU­
car Pereira, Lycio Hauer, Silva Pra­
do, Paulo Mincarone, Menezes Côrtes, 
Abel Raphael, Henrique La Roque e 
Bias Fortes. 

Sala Bueno Brandão, em 28 de julho 
de 1959. - Benjamim Farah, Presi­
dent~. -- Lycio H auer, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

RELATÓRIO 

1. O · presente Projeto n. Q 3.754, 
dI; 1958, originário do Senado Fedem!, 
objetiva a dar interpretação autên­
tica à Lei n. Q 1.050, de 3 de janeiro 
de 1950, dirimindo, assim, as contro­
vérsias existentes entre o Tribunal de 
Contas e os órgãos do Poder Execut1vo 
quanto à sua aplicação aos extranu­
merários aposentados, na forma do 
Decreto-lei n. a 3.768, de 1941, quan<lo 
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invalidados por motivo de acidente em 
serviço, em virtude de moléstia pr o­
fissional OU por doença especificada 
em lei. 

2. Sôb:re o mesmo, a Comissão de 
Constituição e Justiça opinou favo­
ràvelmente e a de Serviço Público 
aprovou o referido projeto com o su­
bs1itutivo do Deputado Lycio Hauer. 

3. Veio depois o mesmo a esta Co­
missão de Finanças, cabendo-me a in­
cumbência de ser o relator. 

PARECER 

4. A proposição de iniciativa do no­
bre Senador ArUndo Rodrigues, com 
o substitutivo do Deputado Lycio 
Hauer, visa, a dar igual tratamento 
a todos os servidores públicos, nestes 
incluídos os extranumerários de qual­
quer categoria, pois o Egrégio Tribu­
nal de Contas da União, ainda que 
em arestos divergentes tem, muita 
vez. decidido que na expressão servi­
dor, referida na citada Lein.Q 1.050, 
só se devem incluir os extranumerá­
riús amparados pelo artigo 23 do Ato 
d~.s Disposições Constitucionais Tran­
sitórias. Para assim decidir o Tribu­
na> de Contas tem-se baseado no De­
creto n. 9 28.140, de 19 de maio de 
1:150, que regulamentou a Lei n.O 1.050 
e que estabelece em seu artigo 10: 

"O reajustamento dos proventos 
obedeoerá ao mesmo critério legal que 
presidiu li. sua fixação e vigorará a 
partir de 1. 9 de março de 1950". 

5. Entende o Tribunal que a ex­
pressão - "obedecerá ao mesmo cri­
tério legal que presidiu à sua fixa­
ção" - significa estar o reajustam~n­
to sujeito às restrições do Decreto-lei 

n . Q 3.768, o qual, em seu artigo 5. Q, 

§ 4 .°, f ixava o provento da aposen ta ­
doria em um mínimo de 'i0 % do salá­
rie m€dio dos últimos três anos de 
serviço. 

6 Criou-se, assim, uma situação de­
sigual para servidores de igual cate­
goria, que deve ser corrigido. 

7. E' necessário solicitar ao DASP 
que informe, qual o valor do crédito 
especial neç:essáriO, para atender às 
dEspesas decorrentes desta lei. 

8 _ Diante do exposto, somos pela 
aprovação do substitutivo do Deputado 
Lycio Hauer ao Projeto n.Q 3.754-58. 

~ala "Rêgo Barros". - Presiden te. 
- José Menck, Relator. 

PARElCER DA COMIssÃo 

A Comissão de Finanças em sua 
16." reunião ordinária, realizada r-, 
17 de novembro de 1960, sob a presi­
dênCia do Senhor César Prieto, Pre­
sIdwte e presentes os Senhores Hélio 
Cabal, Osmar Cunha, Salvador Losac­
co, Raul de Góis, Hélio Machado, Lau­
reI'tlno Pereira, Bada~6 Junior, Luiz 
Bronzeado, Bezerra LeIte, Afonso Cel­
so, Humberto Lucena, Rubens Rangel, 
Jayme AraÚjo e José Menck opina, por 
unânimidade, de acôrdo com o pare­
cer do relator. Deputado José Menck, 
peja aprovação do Projeto n.Q 3.754, 
de 1958, nos têrmos do Substitutivo 
dn, douta Comissão de Serviço PÚ­
blico. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 17 de novembro de 1960. 
- Césc.<r Prieto, Presidente. - José 
Menck, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasllia - 1961 
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PROJE T O \ 
N.O 3 75h-A/58 

Dispõe sôb:e a não apli cação das normas estabel ecidas no 
De ~reto-lel n Q 3 768 , de 1941 , a part~r da vi gencia da 
Lel n Q 1 050 , de 1950 , aos extranumerario s mensali stas 
diaristas ou tar efei ros jul~ados incapazes por motivo de 

C;acidente em serviço , de molesti a profi ssional ou por do-
. ença; e spec! ficada em l e i; tendo pare ceres : da Comi s são de 

. .. Consti tu~ çao . e Justiça . pela. consti tucion~lidade ; com emen 
~j4~ sub~tltutlva da Co~ssaQ de erviço Publico e / da Com1s 

sao ·-de - Fi nanças favoravel a referida emenda . -

PROJETO NQ 3 75~58 , A ~ I EREH OS PitRECERES 
--<' 

(]) 
• 

,,-

..... ..,_. ..À- . ,- . . 4 
~ A \MPR\M\~ .r 

PROJETO N° 3 754/58 

";,/rl I 

.J"I-4_r..;.-o- 'D ispõe sôbre a não a"pl icação das nor-
~...-m. '-, ~-t".~~I",~~as estabelecidas no Decreto- lei nO 

~ 3 . 768 ~ de 19416 a partir da vigencia 
da Le ~ nº 1. 05 , de 1950 aos extra­
numerarios mensa'listas , diaristas ou 
tarefeiros julgados incapazes por· mo 
t i vo de acidente em servIço de mo~ 
lestia profissional ou por doença -es 
pecificada em l~i . -

~ " , ,. 

~ . " , (Do S'eIJ,i1dO, Federal ) 
.>:: .''': "' .• ,:J.,As Comissões de Constituição e Justiça , de 3t~viço Público e de Fi -

' nanças ). ~ 

O CUNGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1º - As normas estabelecidas no Decreto-lei nº ••. 

3. 768 , de 28 de outubro de 1941 , não se apLicam, a partir da 
.... 

vigencia da Lei nO 1. 050 , de 3 de janeiro de- 1950 , ao. extrª 
, 

numerario mensalista , diarista ou tarefeiro julgado Incapaz 
, 

por motivo de acidente em serviço, de molestia profissional 

ou de doença especificada em lei . 

Art . 2° - É o Poder Executivo autorizado a proceder , p~ 

los seus órgãos competentes , à revisão dos processos de apQ 
, -sentadoria dos e'xtranumerarios cujos proventos ainda nao fo 

, 
ram reajustados ao salario que perceberiam se estivessem na 

i 

at i vidade . 
, 

Art . 3º - Esta lei entrara em vigor na data de s~ pu-

bl icação , revogadas as disposições em contrário . 

SENADU FE02I~L , em 15 de dezembro de 1 957 . 

Apolonio Sal1es 

Lima Teixeira 

Kerginaldo Cavalcanti . 

, 

~--------------------~------~~~--~--~- ~, ~- ~- --~----------~~------~--~. ----, 
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Decreto- 81 ,nº 3. 768 - de 0-1941 
• • 

, _ Ao , • 

~Dispoe sobre a aposentadoria do pessoal extranumerarlo da 
~, A 

nilo e da outras providencias . 

, -O Presidente da Republica ,_usando da atribuiçao que lhe con -
fere o artigo 180 da Constituiçao, decreta : 

, Art . l°. A aposentadoria do pessoal ext,anumerário da união 
sera concedida na forma deste decreto-lei . 

Art . 2° . 
t a) quando 

minados casos, 

, --Os extranumerarios da Uniao serao 
atingirem a idade de 68 anos ou a 
for fixada em lei especial ; 

aposentados : 
que , paTa deter-
, " , 

_b ) quando verificada a sua invalidez para o exercicio da 
funçao; 

.... 
c) quando invalidados_em conseqüencia de acidente ocorrido 

no desempenho de suaa funçoes ou de doença profissional; 
d) quando forem atacados de tuberculDse ativa alienação 

mental , neoplasia maligna , cegl1eira, lepra ou para1isia que os 
impeça de se locomoverem. ( , 

, § l° . Salvo o caso pr~visto na a l lnea c , a aposentadoria so 
sera conceqida apos um perlodo de carencia ãe tres anos de efe -
tivo exerclcio. ( , 

, § 2º. Excetl~do o_caso da allnea a , a aposentaqoria ~o 
sera concedida quando nao couber licençã. _ • .,.. 

, 
Art . 3° . O processo de aposentadoria podera ser iniciado, 

a regu,erimento do interessado, ou ex-officlO, pelo chefe da re -
partlçao ou pelo serviço de pessoal . , 

§ l°. Compete ao Serviço de Pessoal a iniçiativa compulso­
ria do processo de aposentadoria no caso da allnea a do artigo 
2° e o exame da viab~lidade do aproveita~ento em outra funçao , 
quando ocorrer a hipotese previs~a na allnea b. -

§ 2º . Caracteriza,do o mot i vo da ,aDosentadoria , o serviço de 
pessoal instrui~a o processo , juntara 1~ extrato do assentamento 
lndividual, fara o c8,lculo do provento correspondente, de acordo 
com o disposto no artigo 5° e o do valor de transferencia, na 
forma do artigo 6º. 

§ 3º. O. processo devidamente instruido será s~bmetido pelo 
Ministro de ~stado a despacho do Presidente da Republica . 

â ~o . Autorizada a apoaentadoria , o serviço de .... pessoal pre­
parara a ~ortaria de COijcessao e a ordem de transferencia, as 
quais serao submetiqas_a assinatura do Ministro de Estado e a se­
guir publicadas no orgao oficial • 

Art . -4° . A invalidez ou a doença , a ,que alude a alinea c 
do artigo 2º , sera apurada em inspeçao medica , promovida pelõ 
serviço de pesaoal , devendo o lavdo mencionar o diagnostbo , a 
sua justificaçao,_a duraçao provavel da invalidez ou_doença e 
o cabimeI)to, ou nao , do a:groveitamento em outra funçao , cujos 
caracteristicos mencionara . 
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, 
f Art . 5º . O provento da aposentadoria calcular-se-a com o 

auxIlio da tabela I , anexa , seguindo-se as normas abaixo: 
, - , 

a9 a idade do servidor, a data da admissao , indicara na ta-
bela um coeficiente a ser muI tiplicado pelo tempo de sen;iço , apú 
rado a data da aposentadoria . O prod.uto assim obtidQ sera , por -
sua vez , multiplIcado pelo salarlo a data da admissao , dividido . 
P9r cem , dando como resultado o valor do provento da aposentado­
rIa' , , , , 

b) a cada acrescimo ou decesso de salario correspondera uma 
parcela aditiva ou subtrativa a ser computada no valor do proven­
to da aposentadoria; 

, 
, c) a idade correspondente a cada acrescimo ou decesso de sa­

lario indicara na tabe1a um coeficiente a ser multiplicado pelo 
. tempo de serviço , ent~e o fato e a. data da aposentadoria . O pro­

duto a~sim obtIdo sera , por sua vez , multiplIcado pela diferença 
de salario dividido por cem , dando , respectivamente , as parcelas 
aditivas ou subtrativas do provánto da aposentadoria; 

d) a soma a ~gébrica das parcelas aSSIm obtidas com a da ali­
nea a determinara o provento total . , , 

, § lº. Salario para o, calculo do provento de aposentadoria, 
sera o que serv~r de base a ,contribuiçao do extranumerario para 
efeito de benefIcios de familia , nos termos do decreto - lei nQ •• 
3. 347 , de 12 de junho de 1941 . , , , 

§ 2° . Considerar-se-a idade, para calculo do provento, a 
que corresponder ao anivers4rio maIS proxlmo da data da admis­
sao e das alteraçoes do salario . , , , 

§ 3º . O tempo de serviro publico federal apurar-se-a em 
dias , convertendo-se o total em anos pela divisa0 de 365 ou 300 , 
conforme se tratar , respectivamente , de contratados e mensalis­
tas ou de diarist.as e charefeiros, feito o arredondamento com 
desprezo de fraçao inferior a meio ano . - , , ~ , 

A § 4º . O provento nao excedera o salario medio dos ultimos 
tres 8Jnos de serviço , né}-o cons iderqdas as red uçoe~, por ,mot i vo 
de licença , e sera no mlnimo de 30% do mesmo sal~rio medio ~ 
salvo nos casos de acidente do trabalho

1
,- de molestia profIs­

sional ou de 40ença a que se refere a a lnea c do artigo 2° -
em que esse mlnimo sera de 70% . -

, 
Art . 6° . O provento da aposentadoria sera pago ~ mensalmente , 

por intermedio do Instituto de Previdencia e Assistencia dos Ser­
v&dores qo Estado (I . P.A. S. E.) depois de ser feita a trans~erancia, 
de uma so vez , do valor correspondente , de acordo com a tabeàa 
lI, da conta a que alude o artIgo 7° , mp Banco do Brasil , para a 
do referido Instituto no mesmo Banco . 

A, , 
§ l° . A transferencia sera feita pelo Banco a vista de ordem 

subscrita pelo Ministro de Estado e apresentada pelo I . P. A. S. E. , , 
§ 2º . A ordªm a que se refere o ,paragrafo anterior sera reme­

tida ao I . P.A. S. !!! ., juntamente com copia da pOlttaria de aposenta­
doria e a prova de idade do aposentado . 

, 
Art . 7º . Havera no uanco do _Brasil uma conta especial desti­

nada a atender ao encargo da Uniao decorrente da execuçao do pre­
sente decreto -l ei, a qual ge debitara pelos valores de transferen­
cia, creditando-se por depositos a serem feitos pelo Tesouro Na­
cional, na medida do necessario para a liquidaçaQ dos saldos de­
vedores verificados, dentro da _dotaç:ao que , para esse fim , figu­
rara no Orçamento Geral da Uniao. 
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, , - , 
Paragrafo unico . o montante dessa dotaçao sera calcul~do 

na base de 8% do total qas despesa9 orçadas , em cada exercicio , 
para pessoal extranumerario , excluldos os das estradas de êerro. 

, A ( 

Art . 8° . O extranume:r;ario aposentado nos termos das allneas 
1l e c do artigo 2° podera ser submetido, a qualquer tempo+ a 

. va-inspeçao , para o fim 4e se verificar se subsiste a , cabsa da 
aposentadoria, ou se devera ser determinada a reversao a atividade . 

; , - , . 
Paragr~fo unico . No caso de reversao , far~ o I.P.A.S~E. a 

transferencIa, para a conta de que trata o artIgo 7°, de Impor­
tancia correspondente ao valor, no momento , da aposentadoria can­

, celada , de acordo com a tabela 11 . 
- , Disposiçoes Transitorias 

Art . 9°. C cálculo do provento da aposentadoria dos atuais , 
extranumerarios, observado o disposto no § lº do artigo 2º, sera 
feito de acordo com o artigo 5° , considerand~se como data de ad­
missao a do presente decreto-leI . 

_ A Parágrafo único. O provento da_aposentgdoria calculado de ~ 
j . 'acordo com o d isposiD neste art igo nao Rodera ser inferior a 70% do 

.--" prpvento que resul taria, se o calculo fosse fei to na forma do -
.- § 4º do artigo 199 do decreto-lei nO 1. 713 de 28 de outubro de 

- - ,. 1939 ~ com ba$e no temoo de serviço que rea1mente se apurar e 
. ~;,.~ ,'inO s~lar io med io dos uI t imos t res anos. 

• 

Art . 10. Ficam sujeitos ao regime de aposentadoria , ora es­
tabelecido, os extramumerarios da Dniao que , em virtude de leis 
anteriores, eram considerados contribuintes_de oualquer instituto 
de aposentadoria e pensoes , os qu~is passarao ,a ~contribuir para o 
I.P.A.S.E., para efeito dos beneficios de familia , na forma do de ­
creto-lei nº 3. 347, de 12 de junho de 1941 . 

, , - , 
Art . 11. Os extranumerarios dos orgaos do serviço publico 

que tenham caixa oficial de aposentadorla ,e pensoes nao serao com­
preendidos no recime ora estaõelecido~ ate que seja feita a incor­
poraçao da respectiva caixa ao I.P.A.u.E. por lei especial . 

, 
Art . 12. Os empregados das _entidades paraestatais ou autar­

Quicas e de outros orgaos poderao, por decreto do Presidente da 
Repub~iça , passar !a .contribuir para o I. P.A. S!E. Â par~ efe~to dos 
beneflclos de famIl l a l na forma do decréto-lel n~ ) .347 , CItado, 
e terao neste caso, dIreito a aposentadoria na forma do presente 
decreto-lei, mediante o pagamento ao I. P. A. S. E., pelas entidades 
corresgondentes, do valor da transferencia a que se refere o 
art . 6-. , , 

Paragrafo unico . Excetuam-s~ os empregados dos institutos 
e caixas de aposentadoria e pensoes . 

, " Art . 13. C extranumerario nomeado para cargo publico passara 
a ,ter a sua aposentadoria na forma estabelecida do decreto-lei 
numero 1.713, de 28 de outübro de 1939. 

A , 

Art . 14. As impQrtancias correspondentes as reservas forma­
das pelas contribuiçQes dos segurados de institutos e caixas de 
aposentadoria e pensoes, que passarem a contribyintes do ~.P.A.S.E , 
e que $ejam para este transferidas

l 
constitutrao premio unico de 

um peçullo a ser adicionado am iBSGituto no artigo l~Q do decreto­
lei numero 3.347, de 12 de junho de 1941. 

'1 
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Art . 15 . Revogam-se as disposições em contrário . 

A Rio de Janeiro , em 28 de outubro de 1941, 120º da lndepen ­
dencia e 5Jº da Republica . 

'-- - -
GETÚLIO VÁB.GAS r-, 

~ Â . de Souza GQs ta 
Vasco T. Leitao da Cunha . 
Eurico G. Dutra . 
Henrique A. Guilhem . 
João de Mendonça Lima . 
Oswaldo Aranha . 
Carlos de Souza Duarte . 
Gustavo Capanema . 
Dulphe Pinheiro Machado . 
Joaquim Pedro de Salgado FO . 
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LEI iji 1050 - De 3 
I ~ I • 

janeiro de 1950 

-:J.Reajusta os 
, 

ventos da inativ i dade dos servidores publicos 

(Ctv~s e 
l curavel 

, 
tares atacados ' de molestia grave , contagiosa ou iD 

especificada em lei . 

, 
O Presidente da Republical Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . lQ Os proventos da inatividade dos servidores 

---p~blicos civí s e militares , atingidos de mol~stia grave , coD 

... -~. - . 

, , 
tagiosa ou incuravel, especificada em lei e os dos invalidos 
em consequência de acidente ocorrido no exerc í cio de suas a-

... 
tribuiçoes , ou de doença , adquirida no desempenho da profis-

... ... sao , serao reajustados aos vencimentos da atividade da res -
... A 

p~ctiva cayegoria, padrao ou posto . 
Art . 2Q É estabelecida a inspeção m~dica peri~dica 

de dois em doi anos , para os inativos de que trat a o arti-
... ". go agterior. A reversao dos funcionarios publicos a ativi~ 

~ ... A 

de e a convocaçao dos militares processar- se- ao de acordo , ~ 

com o laudo favoravel da inspeçao independente de quaisquer 

formalidades .... ... 
§ l Q . Os julgados capazes que nao desejarem retor -

nar ao traba 
se na ata dEl 

... o terao seus proventos , de novo revisto, como 
; ... , 

laudo favoravel da inspeçao medica houvessem 

normalmente nassado a inatividade. 
A , , 

§ 2Q - Para os efeitos do paragrafo anterior, sera 
"." 

cont~o. pela metade como tempo de serviço, o intervalo de-... . 

corrente entre a primeira inspeçao em que se tenha verifi­, 
cado a molestia e a em q~e se havia positivado a cura . ...... , 
Os proventos nao poderao exceder aOS ja percebidos durante 

a fase de incapacidade. ... , 
Art . 3Q - Revogam-se aS disposiçoes em contrario. 

Rio de 
e 62 da 

Janeiro , 3 de , 
A 

janeiro de 1950: l29Q da Independencia 

Republica • 

Eurico G. Dutra 
Adroaldo Mesquita da Costa 
Sylvio de Noronha 
Canrobert P. da Costa 
Raul Fernandes 
Guilherme da Silveira 
Clovis Pestana 
Daniel de Carvalho 
Clemente Mariani 

.; 



~ •• ~" « • .r-

.. 
) '" " V , '. C2 • " - '-

• 
Art. 39 - Para atender as despesas decol'rntes 

desta lei, :fica o poder Edecutivo autorizado a tomar 
~ , 

a0 providencias necessarias a abBrtura do r~spetivo 
• 

, 
credito especial . 

Lote: 36 Caixa : 179 

PL N° 3754/1958 
18 

, 
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OOMISslo DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI NQ 3.754158 

N A N _ 

"Dispoe sobre a nao ap1icaçao das no!:, 
mas estabélecidas no Decreto-Lei nQ •• 

3.768, de 1941, a partir da vigência 
da Lei nQ 1.050, de 1950, aos extran!! , 
merariosmensalistas, diaristas ou t~ 
refeiros julgados incapazes por moti­
vo de acidente em serviço, em virtude , 
de mo1estia ou por doença especific~ 

da em lei". 
. , 

Relator: Deputado Jose Menck.-

RELATÓRIO 

, 
1. O presente Projeto nQ 3.754158, originario do Senado F! 

... . A , 

deral, objetiva, dar interpretaçao autentica a lei nQ 1.050, de 3 
de janeiro de 1956, dirimindo, assim, as ' controvérsias existentes en -, ... , 
tre o Tribunal de Contas e os orgaos do Poder Executivo quanto a SUa 

... , 
aplicaçao aos extranumerarios aposentados, na forma do Decreto-LeinQ 

3.768, de 1941, quando invalidados por motivo de acidente em serviç~ , 
em virtude de molestia profissional ou por doença especificada em 
lei. 

A ... ... 
2. Sobre o mesmo, a Comissao de Constituiçao e Justiça, 0-

, , 
pinou favoravelmente e a de Serviço Pttblico, aprovou o referido pro-
jeto com o substitutivo do Deputado Lycio Hauer • 

.. 3. Veio depois o mesmo a esta Comissao de Finanças, caben-
A 

do-me a incumbencia de ser o relator. 

PARECER 

4. A proposição de iniciativa do nobre Senador Arlindo ' Ro -
drigues, com o substitutivo do Deputado Lycio Hauer, visa, a dar i-, 
gual tratamento a todos os servidores publicos, nestes inc1uidos os , , 
extranumerarios de qualquer categoria, pois o Egregio Tribunal de Co,!l 

*1: 
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tas da Uniao, ainda que em arestos divergentes tem, mui ta vez, dici-
dido que na expressão servidor, referida na citada Lei nQ 

, 
1.050, so , 

se devem incluir os extranumerarios amparados pelo artigo 23 do Ato .. , 
das Disposiçoes Constitucionais Transitarias. Para assim decidir o 
Tribunal de Contas tem-se baseado no Decreto nQ 28.140, de 19 de majo 
de 1950, que regulamentou a Lei nQ 1 . 050 e que · estabelece em seu ar-
tigo 10: , , 

no reajustamento dos proventos obedecera ao mesmo criterio 
... N , 

legal que presidiu a sua fixaçao e vigorara a partir de 
lQ de março de 1950" • 

.. , 
5. Ehtende o Tribunal que a expressa0 - "obedecera ao mes-

, ' .. mo criterio legal que presidiu a sua fixaçao" - significa estar o. 
reajustamento sujeito às restrições do Decreto-Lei nQ 3.768, o qual, 
em seu artigo 5Q, § 4Q; fixava o provento da aposentadoria em um mí-

él " , A nimo de 70;0 do sala:rio medio dos tü timos tres anos de serviço. 

-6. Criou-se, assim, uma situaçao desigual para servidores 
de igual categoria, que deve ser corrigido. 

. 7. ~ ecessário so ao DASP que forme, qual o 
l;r d~dito e ecial necessa para atender despesas dec 

entes desta lei. 

8. Diante do exposto, somos 
do Deputado Lycio Hauer ao Projeto nQ 

.-pela aprovaçao do substitutivo 
3.754158. 
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Primeiro Secret~rio , 

. Tenho a honra de encaminhar R Vossa Excelênc a , 

'ril'n ~ ser sub-netido 8 revisão da Câ.mara dos Deputados , 

têrmos do art . 68 , dR Constituição Federql , o 'projeto de 

a 

nos 

lei 

do Senado n Q 18 , de 1957 , consta.nte do autóGrafo junto, que 

dispõe sôbre a não aplicação das normas estabelecidas no De­
creto-lei n Q 3.768, de 1941 , a partir da vigência da Lei n2 

1.050, de 1350, aos extranumerários mensalis tas, diaristas" 

ou tarefeiros julgados incapazes por motivo de acidente em 

serviço , em virtude de '1101éstia profi s sional ou por doe nça e!! 

pecificada em lei . 

Aprovei to 9. oportunidade para renov~r a Vossa Exce 

lência os protestos de :.ninha estima. e mais distinta conside':' 
... 

raçao • 

(~ ...t;.....:.s---'''<. 

Senador Lima Teixeira , 
lQ Secretario 

Â Sua Excelência o Senhor Deputado Wilson Fadul 

Primeiro Secretário da Câ.mara dos Deputados 

'EFS/ 
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ROJZTO DE LEI DO SENADO 

Nº 18, DE 1957 

• _ A _ _ 

D spoe sobre a nao ap ica ao das n : r­
mas estabelecidas no Decreto-lei nº 
3 768 , de 1941, a art r da vigência 
da Lei n 2 1 050 , de 1950, aos extranu 
merários mensalistas , diar at as ou tã 
refeiros ulgados incapazes or m9ti~ 
vo de ac idente em serviço , de mom s -
tia profissional ou or doença especi 
ficada em lei. -

. presentado na sessão de 12.6.57 , elo Sr. enado 

Rodrigues . 

Pub icado no D.C. N. de 13.~.57. 

Distribuldo às Comissões de Constitu ~ão e Justiça , de 

Público Civil , de Le3 slação Social e de Finanças. -ao lidos em 1 .12.57 e publicados no D. C.1. de 12.12. 
~ 57 , os sebuintes pareceres: 

, N2 1 242/57 , da Comissão de Constituição e J stiça , fa 
1# 

oravel , relatado pelo Sr. Senador Lourival Fontes; 

da Comissão e erviço 
1# 

voravel , re 

N Q 1 ~-.ê.t$7 , 
sta o pelo Sr. 

~Q 1 243/57 , 
Sen[dor Ar 

da omissão 

1# 

ub ieo Civil , fa-

iana; 
de Legislação 

1# 

Social , favora-

vel, re atado pelo Sr. Senador João Arruda; 

Nº 1 244/57 , da Com ssão de Finanças , 
tado nelo Sr. enador austo Cabral. 

1# 

!'avora ve 1 , re la-

Em 11.12·57 
1# 

aprovada dispensa de nte""'stle e o , reque-

rida pelo r. enador Cli berto 11arinho. 

provado , 1ª . - - 1# 

de e ~scussao , na sessao ext.,..,~",... ::1<:> r n .. ... '""" '-' 

11.12. 57. 
Na 

mento n 9 728 , de 
interst leio para 

- 1# 1# e sao ord no"" a ~ 12.12.57 e 
1957 , do Sr. Senador ui Carne 

o projeto. 

apro ada o r~qu r -

ro , de dispensa de 

Aprovado , em ~ª iscussão , nA sessão extraord i nária no -
turna de 12.12.57. À Comissão de Redação. 

Em 14.12.57 (2ª sessão extraordinnr a) é 1 do o parecer 

nº 1 293 , da Comissão de Pe ação. 

final. -açao Em 15.12.57 é ida c aprovada a re 
A 

amara dos Deputedos , com o Ofle io n Q ~ ~f6J ..d'<.. 

~ 11 J/" 
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3 ·768 , (le 

nispoe sÔ'jre ~ n?ío 2pl cação CSS 

normas estabeleci~88 no ~ecrpto-le nº 

-y 7/'3 r}e 1")' 1 , 8 oRrt i r '8 v i("e~nc a da ). '1 ~ , ,/ !.&. L.) 

, 
Le~ nº 1 . 050 , 1e 1950 , ros extrnnumera-

• ] . , .' • f- t f rIOS t'1enSR ol~tGS , . lRrlr"vp;:' ("'\"'_1 f're e -

ros j~ G"dos 1nc~J8zes !Ior moto vo de a­
cLiente en serv:iço , (le molestia pI"'ofis-

35011,010-,; -.101" 00ençn ec-:l ee1fiC R dn em le 

;rt . lQ - :\.s normas ests')e1e eidas no Jecreto-lei nº 

da 
,. 

v gene a da Lei nº 1 . 050 , de 3 de jane~ro de 1950 , 00 extranu-

, j . •. me r P r _ o l' e n Só" ::3 t 9. , (':; a r 1 co t a por 
, 

motivo ·'e ae! "'ence em servjço , de mo e~t a 'JI'ofiss_ 011~1 ou de 

doenç~ e~pee ficRd 0 em le • 

~ o ?oder Execut vo autorizAdo 8 proce~er , 

ne loé' 
, -
r revlsso ~os ~ronc~sos de apo-

, . e x t [' ,o, n \ llllA l' r T' -,_ O ~ ~Uj0~ proventos si-da n~o foram 

, 
,'" + -'C' ....... tI"· +- • .l~r, • .J - - ~8 í 81. e!'Lrr;pa em VIgor n8 ,ctp o3e sua 

, 
e ' 1 C on t r P r i o . 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N: 1.293, de 1957 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.- , 18, de 1957. 
Relator: Sr. Gaspar Velloso 

A Comissão a;presenta a redação !final (fl. anexa) do Projeto de Lei 
n.O 18, de 1957, origmário do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 13 de dezembro de 1957. - Ezechias da RoeM, 
lPrffiidente. - Gaspar Velloso, Rel:ator. - Mourão Vieira . 

ANEXO AO PARECER N.9 1.283, DE 1957 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO N.9 18, DE 1957, que 
dispõe sôbre a não aplicação das normas estabelecldas no Decreto­
lei n.. 3.768, de 1941, a partir da vigência da Lei n.- 1. 050, de 1950, 
aos extranumerários mensalistas, diaristas ou tarefeiros julgados in­
capazes por motivo de acidente em serviço, em virtude de moléstia 
ou por doença especificada em lei. 

O Congresso Nacional decreta: , 
Art. 1.- As normas estabelecidas no Decreto-lei n .• 3.768, de 28 de 

<lutubro de 1941, não se aplicam, a partilr da vigência da Lei n.. 1.050, de 
!3 de janeiro de 1950, ao extranumerário mensaliSta, diarista ou tarefeiro 
julgado incapaz por motivo de acidente em serviço, de moléstia profissional 
<lU de doença especificada em lei. 

Art. 2.0 E' o · Poder Executivo autorizado a proceder, pelos seus órgãos 
competentes, à reVISão dos proventos que ainda nãoforam reajustados ao 

~alário que perceberiam se estivessem na atividade. 
Art. 3.· Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revoga­

das as disposições em contrário. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 11157 
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SENADO FEDERA~ 

PARECERES 

N s. 1. 242, 1. 242-A, 1. 243 e 1. 244, de 1957 

N .• 1.242, de 1957 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça - sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n.o 18, de 1957, que 
diSPõe sôbre a aplicação de nor­
mas estabelecidas no Decreto Lei 
n.o 3.768, de 28 de outubro de 
1941. 

Relator: Sr. Lourival Fontes. 

Prescreve o presente projeto que 
as normas estabelecidas no Decreto­
Lei n.O 3.768, de 28 de outubro de 
1941, não se aplicam a partir da vi­
gênCia da Lei n.· 1. 05{), de 1950, ao 
aJGtranumerário mensallista, diarista 
ou tarefeiro julgado incapaz por mo­
tivo de acidente em serviço ou em 
virtude de moléstia profissional ou 
doença especificada em lei. (artigo 
primeiro) . 

Para tanto, fica o Poder Executivo 
autorizado a proceder, pelos seus ór­
gãos competentes, à revisão dos pro­
cessos de aposentadoria dos extranu. 
merários cujos proventos ainda não 
foram reajustados ao salário que 
perceberiam se estivessem em ativi­
dade. (art. 2.0 ). 

lI. O autor da proposição, o emi­
nente Senador Arlindo ROdrigues, 
justificando-a, alega: 

a) que a Lei n.· 1.050, de 1950, em 
s~u artigo LO, disDÕe: 

"Os proventos da inatividade dos 
servidores públicos civis e militares, 
atingidos de moléstia grave, conta­
giosa ou incurável, especificada e~ 
lei, e os inválidos, em consequêncla 
de acidentes ocorridos no exercicio 
de suas a:tribuições, ou de doença ad­
quirida no desempenho da profissão, 

serão reajustados aos vencimentos 
da atividade da respectiva <lategoria, 
padrão ou pôsto". 

b) que, regulamentando essa pro­
vIdência, o Poder Executivo baixou o 
Decreto n .o 28.140, de 19 de maio de 
195{), cujo artigo 10 está assim redi­
gido: 

"o reajustamento dos proventos 
obedecerá ao mesmo CZlitério legal 
que presidiu à sua fixação P. vigora­
rá a partir de 1.0 de março de 1950"; 

c) que, conciliando suas decisões 
com o dispositivo regulamentar, () 
Tribunal de Contas, Orgão competen­
te para julgar da legalidade das apo­
sentadorias, entendeu que a expres­
são "obedecerá ao mesmo crutério 
legal que presidiu à sua fixação" 
queria significar Que o reajustamen­

to dos proventos dos extranumerários 
estaria sujeito às restrições do De­
creto-Lei n.· 3.768·41: 

d) que a essa jurisprudência, no 
entanto, 'não se subordinaram reite­
radas e numerosas decisões do .prO­
prio Tribunal de Contas, entendendo, 
em diversas oportunidades, que na 
expressão "servidor". a que se refe­
re a Lei 1.05{), está compreendido, 
também, o extranumerário não am­
parado pelo art. 23 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitó­
rias; 

e) que para obviar a disparidade 
de tratamento que vinha sendo dado 
a uns e a outros eJGtranumerários, o 

Poder Executivo, através do Decreto 
37.772, de 18 de agôsto de 1955, alte­
rou a primitiva redação do art. 10 
do Decre o 28.14()·50, que passou a 
ser o seguinte: 
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"0 reajustamento de proventos, a 
que se refere o art. 1.0 da Lel nú­

mero 1.000, de 3 de janeiro de 1950, 
vigorará a partir de 1.0 de mn.rço de 
1950" ; 

f) que, já não havia, assim, na. re­
gulamentação, referência ao critério 
legal que presidiu à fixação dos pro­
ventos; 

g) que, não obstante, em numero­
sas oportunidades, o Tribunal de 
Contas não modificou a sua orienta­
ção e continuou negando provento 
integral ao extranumerário atacado 
d~ doença espeCificada, por ~nte.1der 
que o provento do extranumerário 
não podia ir além de 70% do salário 
vigente; 

h) que, essa controvérsia tem oca­
siemado sérias dificuldades en.tre o 
Tcr-ibunal de Contas e a Administra­
ção, pois. em face das recusas do 
Tribunal de Contas, vê-se a Adminis­
tração no dever de compelir os ex­
tranumerários a repor 30% do:; salá­
rios recebidos; e 

i) quando o Congresso elaborou a 
Lei 1. 050-50, ~1ão fêz qualquer distin­
ção entre funcionários e extranume­
rários e mandou proceder, sem qual­
quer restrição, ao reajustamento dos 
proven:os ou salários da atividade, 
não cabendo, portanto, subordinar os 
beneficios da Lei 1. 05ll-50 às norma s 
do Decreto-Lei n.O 3.768-41. 

UI. As razões apresentadas pelo 
autor da proposição. na justificativa 
da mesma, convencem da sua necesr 
sidade, po!.<; revelam qu~, no caso, 

procura-se, antes do mais. at:mder 
ao princípio da equidade. ao mesmo 
tempo que se põe um pol1to final 
às controvérsias surgidas no Tribu­

nal de Contas relativamente à legis-
lação em f6co. 

O projeto se funda, a nosso ver, na 
melhor hermenêutica, eis que, repi­
tamos, atende ao princípio da equi­
dade. à intenção do legislador e ao 
preceito da igualdade de todos pe­
rante a lei, evitando favorecimento 
de poucos, entre servidores situados 
na mesma categoria. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, no que toca à 
sua constitucionalidade e juridici­
dade. 

Sala das Comissões, em 16 de julho 
de 1957. - Cunha Melo, Presidente. 
LouriVal Fontes, Relator. _ Lima 
Guimarães. - Abelardo Jurema. -
Daniel Krieger. - Gaspar velloso. 

N.o 1.242-A, de 1957 

Da Comtssão de :ServIÇo públt­
co Civil sôbre o Projeto de Lei 
do Senádo n.o 18, de 1957. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

Dispõe a lei n.o 1.050, de 3 de ja­
neiro de 1950, em seu artigo 1.0: 

"Art. 1.0 Os proventos da inativi­
dade dOS servidores públicos civis e 
militares, atingidos de moléstia gra­
ve, contagiosa ou incurável, especüi­
cada em lel, e os mválidos, em con­
sequência de acidente ocorrido no 
exercício de suas atribuições, ou de ' 
dOEll1ça adqUirida no desempenho dá. 
proflssão, serão reajustados aos ven­
cimentos da atividade da respectiva 
categoria, padrão ou põsto". 

Essa lei foi regulamentada pelo 
Decreto 28.140, de 19 de maio de 1900, 
que estabelece, em seu artigo iO: . 

"O reajustamento dos proventos . 
obedecerá ao mesmo critério. legal. 
que presidlU á sua fixação e vlgor~- , 
rá a partir de L" de março de 1900 . 

Acontece, porém, que o Tribunal 
de Contas, apreciando diversas apo­
sentaaorias entendeu' que a expres­
siío do citado Decreto n .O 28.140 -
"obedecerá ao mesmo critério legal 
c,.ue presidiu à sua fixação" - que- c 
fia signiflcar que o reajustamento 
do& provéntos dos extranumerários 
estaria sujeito às restrições do De­
creto-lei n.O 3.768, de 28 de outubro 

de 1941, que, em seu artigo 5.°, pa­
rágrafo 4.". fixava o provento .da apo­
sentadoria, no caso em apreço, em 
um mínimo de 70% do salário médio 

dos últimos três anos de serviço. 

Entretanto, o próprio Tribunal de 
Contas em outras oportunidades,' 
achou 'que "na expressão serVidor a. 
qUe se refere a Lei n,o 1.050, de 1950, 

está compreendido, também, o ext~a­
numerário não amparado pelo artIgo. 
23 do A.D.C. T." 

Posteriormente com o objetivo de 
colocar um ponto final na disparida­
de de tratamento que vinha sendo 
dispensado a uns e outr<;>s extranu-
merários, o Poder Executlvo, atrav:és I 

do Decreto n.O -37.772, que passou a 
ser a seguinte: 

"O reajustamento de proventos, a 
que se refere o artigo 1.0 da lei n.ú­
mero 1.050 de 3-1-950, vigorará a 
partir de (o de março de , 195()" . . 

Dessa maneira, não mals se fazla 
referência ao critério legal que pre-
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sídiu à fixação de vencimentos e que 
.ensejou a mencionada decisão do 
Tribunal de Contas de aplicar, na 
espécie, o Decreto-lei n." 3.768, de 
28 de outubro de 1941 . 

Aquela Côrte não mOdificou, toda­
via, a sua orientação, continuando a 

entender qUe o extranumerário não 
podia ir além de 70 S; do salário mé­
dio. 

Essa controvérsia tem motivado sé­
rias dificuldades à Administração, 
que, em face da atitude do Tribunal 
d" Contas, está, inclusive, na iminên­
da de obrigar os extranumerános a 
repor parte dos salários recebidos. 

Atento a tôdas essas circunstân­
cias, o eminente Senador Arlindo IUl­
drigues apresentou o presente proje­
to, que resolve satisfatOriamente o 
assunto, pois dispõe que as normas 
estabelecidas no Decreto-lei número 
3.768, de 28 de outubro de 1941, não 
se aplicam. a partir da vigência da 
LeI n.O 1.050, de 1950, ao extranu­
merário mensalista, diarista ou ta-
1'efeiro julgado incapaz. !XlI' motivo 
de acidente em serviço ou em virtu­
de de moléstia profissional ou doen­
ça especificada em lei. 

O projeto, que, se aprovado, vale­
rá como uma lei interpretativa, terá 
o mérito. aliás, de pôr côbro à aludi­
da controvérsia, ao mesmo tempo que 
colocará todos os extranumerários 
em pé de igualdade. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça considerou a proposição em con­
dições de ser aprovada, por nada 
conter de inconstitucional ou inju­
rídico. 

Por tudo isso, opinamos pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões. em 27 de agôs­
to de 1957. - Prisco dos Santos, 
Presidente . - Ary Vianna, Relator. 
- Caiado de Castro. - Novaes Fi­
lho. - L ima Guzmarães. - Gilber­
to Marinha. 

N. o 1. 243, de 1957 

Da Comissão de Legislação So­
cial, sôbre o Projeto de Lei da Se­
nado n. o 18, de 1957. 

Relator: Sr . João Arruda. 

O Projeto de Lei do Senado n. o 18, 
de 1957 de autoria do ilustre Senador 
Arlindo Rodrigues, determina que as 
normas e,tabelecidas no Decreto-lei 

n. o 3.768, de 28 de outubro de 1941. 
nã,o se aplicam, a partir da vigência 
da Lei n. 1.050, de 1950, ao extranume­
rário mensalista, diarista ou taretei-
1'0 julgado incapaz por motivo de aci­
dente em serviço ou em virtude de 
moléstia profissional ou doença espe­
cífica. 

A redaçã,o proposta visa a unifor­
mizar o tratamento concedido aos ex­
tranumerários: uns com a]J{1sentadoria 
integral, outros com aposenLadoria 
com 70% do salário viger.te . 

Para obvIar a disparidade de trata­
mento que vinha sendo dada a uns 
e outros extranumerários, o Poder Exe­
cutivo, através do Decreto n. 37.772, 
de 18 de agôsto de 1955, alterou a pri­
mi tiva r.edaçã,o do artigo 10 do Decre­
to 28.140, de 1950, que passou a ser 
o seguinte: 

"O reajustamento de proventos. 
a que se refere a Lei n. 1.050. de 
31 de janeiro de 1950, vigorará 
a partir de 1 de março 1e 1950". 

Entretanto, em numerosas oportu­
nidades. o Tribunal de Contas nã,o mo­
dificou a sua orientação: continuou 
negando provento integral ao extra.nu­
merário atacado de doença espeCIfIca­
da na legislaçã,o. 

O projeto objetiva dirimir de uma 
vez a dúvida apontada, facilitando a 
interpretação da lei no registro das 
aposentadorias por parte do Tribunal 
de Contas . 

Nestas condições, a comissão de Le­
gislação Social opina favorávelmente 
ao projeto em exame. 

Sala das Comissões, em 9 de outu­
bro de 1957. - Neves da Rocha, Pre­
sidente. - João Arruda, Relator 
Ruy Carneiro . - Fausto Cabral. 
Mario M dI:t.a . 

N . o 1.244, de 1957 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de L ei do Senado 
número 18, de 1957. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

O presente projeto. de iniciativa do 
nobre Senador Arlindo Rodrigues. de­
termina que as normas emitidas no 
Decreto-lei n . o 3.768 de 28 de outu­
bro de 1941, não se aplicam, a partir 
da viO'ência da Lei n. o 1. 050, de 1950, o . • 
ao extranumerário mensalista , dlans-
ta ou tarefeiro julgado incapaz por 
motivo de acidente em serviço ou em 
virtude de moléstia profissional ou 
drenca espec:ficada em lei. 
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A proposição visa, assim, a dar igual 
tratamento a todos os servidores pú­
blicos nestes incluídos os extranume­
rários' de qualquer categoria, pois o 
Egrégio Tribunal de contas da União, 
ainda que em ar·e.stos divergentes, tem, 
muita vez, decidido que na expressão 
sertlidoT, referida na citada Lei núme­
TO 1.050. só se devem incluir os extra­
I1umerários amparados pelo artigo 23 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Para assim decidir aque­
la Côrte de Contas tem se baseàdo no 
Decreto n. o 28.140, de 19 de maio de 
1950, que regulamentou a Lei núme­
ro 1. 050 e que estabelece em seu arti­
go 10: 

"O reajustamento dos proven­
tos obedecerá ao mesmo critério 
legal que presidiu à sua fixação e 

- vigorará a partir de 1 . o de março 
de 1950". 

Entende o Tribunal que a expressão 
_ "obedecerá ao m,esmo critério legal 
qUe presidiu à sua fixação - significa 
estar o reajustamento sujeito às res-

triçõe.s do Decreto-lei n. o 3.768, Cf 
qual, em seu art. 5.°, § 4.°, fixava o' 
provento da aposentadoria em um mí­
nimo de 70 % do salário médio dos úl­
timos três anos de serviço. 

Criou-se, assim. uma situação desi­
gual para servidores de igual catego­
ria. o que, certamente, consoante o 
pronunciamento das doutas comissões 
de Constituíçã.o e Justiça, de Serviço 
Público Civil e de Legislação Social, 
deve ser corrigido. 

Diante do exposto, somos pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões em 10 de de­
zembro de 1957. - Vivaldo Lima. Pre­
sidente em exercício. - Fausto Ca­
bral, Relator. - Júlio Leite. - DO­
mingos Vellasco. - Othen Miider. -
Mathias Olympio. -- Lameira Bitten­
court. - Lima Guimarães. - Gas­
par velloso. 

Pareceres pu.blicado~ .no "Diário da 
Congresso Nacional" de 12 de- deze'TTl?· 
bro de 1957. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

optas. sIO DE SER11 ÇO Pt1BltIC O • , 

... 

PARECER DA COMISsIO 

reuniãO desta data a Comissão de Serviço Público apr~ 
vou o Substitutivo do Sr. Lyoio Hauer ao Pro;l o nQ'J?54/ 
58. que dispõe sobre a não aplicação das no s estab 
c1das no Decreto-lei nQ 3.768. de 1941. a. ' t ' da vi -
• • gencia da Lei nQ 1.050~ de 1950. aos ext rios 

sali tas. diaristas ou tarefeiros julgados incapazes por 
fi 

tivo de aeid nte em serviço. de olestia p lonal 
onr por doe ça as clf icada em IA1. Vot s Senhores . 
Benjamim Farab., Amilcar Pereira, L cio Bati r. Silva Pra-

".. 

do Paulo inearone Menezes Corte • Abel Rap 1.Henr l 
que La Roque e Blas Fortes. 

Sala Bueno Brandão em 28 de julho d 959 

sidente 
BENJAMIM FARAH 

I 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "B" realizada em 3 de julho de 1958, opi -

... 
nou, unanimemente, pela constitucionalidade do Projeto 
nO 3.754/58, na forma do parecer do Relator, presentes 
os srs. deputados: Nogueira da Gama - no exercício dá ... 
Presidencia, Adáucto Cardoso - Relator, Prado Kelly, AB 
tonio HoráciO, Rondon Pacheco, Teixeira Gueiros, Joa -
quim Duval, Jefferson Aguiar, Chagas Freitas e Oswaldo 
Lima, Filho. IIIIIIIIII 

... 
Sala Afranio de Melo Franco, 3 de julho de 1958 • 

daucto Ca doso - ~mt 
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COM IS§lO m1 CON SI' rr U IÇ10 li! JU ST IÇA 

Projeto nQ 3.75411958 

(Do Senado) 

PARECER 

Lei nQ 1.050 
guinte: 

o projeto nQ 3.754 do 
A 

de 1950 que dispos no 
Senado pretende interpretar a 
seu artigo 12 da maneira se-

'" "Os proventos da inatividade dos servidores publi-, 
cos civis e militares, atingidos de molestia grave, conta-, , 
gio sa ou incuravel, especificada em lei, e os invalidos, em 
con seq~ncia de acidente ocorrido no exercício de suas a­
tribuiçõ.es, o u de doença adquirida no de sempenho da profi..§ 
são, serão reajustados aos vencimentos da atividade da re..§ 

... A 
pectiva categoria, padrao ou posto." 

'" Na aplicação dessa Lei surgiram duvidas originadas 
do decreto que a reglÜ.amentou de nQ 28.140, de 19 de maio de 1950, 

/ 

ao estabelec er em seu art. 10: tio reaj ustamento do s provento s 0-, ~ , 
bedecera ao mesmo criterio legal que presidiu a sua fixação e vi , 
gorara a partir de lQ de março de 1950." 

, , 
Entendeu o Tribunal de Contas, em varias hipoteses 

de aposentadoria que teve de apreciar, que essa obediência ao me..§ 
-' ~ . - .1 . mo criterio legal que presid~ra a fixaçao dos proventos os SUJei 

. " tava, no caso dos extranumerarios, aos criterios restritivos do 
decreto-lei nQ 3.768 de 28 de outubro de 1941 (art. 5Q, § 4Q )que 
fixou o provento da aposentadoria, na hip~tese, em um mÍnimo de 

di " , ,. 
70~ do salario medio dos ultimos tres anos de serviço. 

Tentou o Poder Executivo corrigir a interpretação 
do Tribunal de Contas por meio de novo decreto, de nQ "51.712, em 
.... A ~ ~ 

cUJa redaçao se excluia a referencia a essa clausula do criterio 
legal que presidira a fixação dos proventos. Dizia a disposição 
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dêsse Gltimo decreto, "tout court lt : 

"O reaj ustamento de proventos, a que se refere o art. 
-' 

lQ da Lei nQ 1.050 de 3 de janeiro de 1950, vigorara a p~ 

tir de-lQ de março de 1950." 

• N' Informa-se : na instruçao que teve a materia no Senado, 

ra,pesar disso, me> o Tribunal de Contas não modificou a sua orien-
, N 

• 

tação, Ucontinuando a entender que o extranumerario nao podia ir 
, " , 

alem de 10% do salario mediou. E mais que essa controversia "tem 

motivado s~rias dificuldades ~ administração que, em face da ati­
tude do Tribunal de Contas, est~, inclusive, na imirlencia de obrl , , 
gar os extranumerarios a repor parte dos salarios recebidos". 

,. , 
O projeto dirime todas as duvidas e manda que se a-, , 

plique no calculo dos proventos do extranumerario mensaJ.ista, di§, 

rist~iarefeiro julgado incapaz por motivo de acidente em serviço, , 
de molestia profissional ou de doença especificada em lei, as no~ 
mas estabelecidas no decreto-lei nQ 3.168. 

Dentre disposições de menor categoria existentes no , 
projeto, e de nosso dever salientar, para o conhecimento das caW& 

N N , 

soes competentes, que a redaçao do art. lQ pode dar ensejo a revi .. 
sao dos aJ.garismos dos proventos das inatividades iniciadas a pa,I 
tir da vig~ncia da Lei nQ 1.050 de 1950. Essa cl~usu1a ter~, sem , ~ 

duvida, importantes repercussoes de ordem financeira para a União 
Federal. 

&:>mos pela constitucionalidade e j uridicidade do prQ. 
j eto • 

A 
Sala Afranio de Mello Franco, em de junho de 1958. 

... Cardoso 

/oa 
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DOS DEPUTADOS 

co}nS ~~Ão DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO N° 3754/58 

(SENADO FEDE:R.A L) 

Rela tor : Sr . Lycio Hauer 

P A R E C E R 

O presente Projeto nO 3754/58, originário do Senado 
Federal , objetiva , fundamentalmente, a da r interpretação , 
autêntica a lei nO 1050, de 3 de janeiro de 1950 , diri-
mindo , assim, a,s controvérsias existentes entre o Trib,g 

, - ' nal de Contas e os orgaos do Poder Executivo quanto a 
sua aplicação aos extranumerários aposenta dOs , na formá 
do decreto-lei nO 3. 768, de 1941, quando inva lidados 
por acidente em servi ço ou acometidos por doença profig 
sional ou especificada em lei~ 

Não obstante a cl~reza do artigo l° da citada lei nº 
1050, que diz , verbis : , 

"Os proventos da inatividac1e dos ser'iicbres publicos 
CiV1S e militares , a tingidos de molestia grave , con­
tagiosa ou incurave l, especificada em lei , e os in­
v~Iidos , em conseguenc~ de acidente ocorrido no eXff 
c1cio de suas atribui r.oes, OU de doença adquirida nõ 
desempenho da profissão, serao reajustados aos venc~ 
mentos da ativ1dade da respect i va categoria , fi 

aquele Tribuna l semp re entendeu, e a inda assim o enteg , 
~e, que os proventos dos servidores extranumerarios, quan 
do , ~posettados consoante o decreto-lei nº 3768, de 1941 , 
deveriam ser rea justados aos vencimentos da atividade , p~ 

rem 
A 

na base de 70% desse s vencimentos. 
Isso, porque o pa rágrafo quarto , do a rtigo 5° do citª 

do decreto-lei nO 3768 determina que 
"o provento não e xçed~rá o sa lário médio dos llltimos 
3 anos de serviço , nao considetadas as redu~oes , por 
motivo de , licença e sera no m1nimo de 30% uo mesmo 
sa la.rio mediol sa ivo nos casos de acidente de traba­
lho , de mol~s~ia profiss1onaI ou de doença a que se 
refere a aI1n a c do a t1 o Zº . 
~e=m~~u~e~e~s~s~e-=m~l=n=l=m=o~s_e_r_a~_e~~ __ • 
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... 
Não se apercebeu aquele Tribunal da evidencia que di-

mana do próprio texto: 70% seria o provento mfni mo • 
.... 

Isso quer dizer : se co m a aplicaçao das t abelas que a com 
panham o decreto -lei nO 3768, em face do tempo de servi -.... , . 
ço , da idade , das ' a.lteraçoes de salarlos e de elementos 
outtos , resultasse provento inferior a 70% de sal~rio de 
atividade , seria t a l provento elev§do a ~sse mínimo ; mas , . 
se resultassem dos ca lculos proventos superIores - e a , , 
hipotese serve para extranumer arios por longos anos de 

,. 
servi cos - seriam eles fi xados nos valores resultantes, 

~ 

fôssem em 80 , 90 ru 100%. 
O T'ribunal, não compreendendo is so , vinha e vem , sis -.. 

tematicamente, rej'eit '=1 ndo aposentadorias para os casos -
geràis, oscilantes entre o minimo de 30%, previsto na 

, d ' lei, e o maximo de 100,0 . Porem, quando se trata justamen 
te do caso de doença especif icada , aos quais o legisla -, 
dor quis dar e deu tr;:.], tamento benefico, registra o Trib,1! , , , 
nal, invariavelmente , os proventos unicos - note-se, l!nl-
cos e não mínim~ - de 70%. 

O Projeto apresentado pelo nobre senador Arlindo Ro -
, A 

drigues e, bois , justo na sua substancia porque , diri -
.- .... ... .. 

mindo controver~ias, dando interpretaçao autentica a Lei 
de 1050 , de 1950, apresenta a solução ma i s humana , mais 

, A , 

f avoravel e mais de acordo com o proprio fundamento ra -
cional, a "ratio legis", daquela lei e do Decreto -lei nO 
3768. ... 

Ent r et anto, dat a venia, nem sempre o legislador tran.ê. ... 
mi te a sua vontade ao texto que se e labora . E, como o , .... 
que preva l ece e a "mens legis " e nao a "mens legis l a to -
ris", resulta que, por vêzes, fica a vontade do legisla 
dor frustada, modificado , não at inge aos objetivos visª 
dos ou alcança fins não colimados. 

~ o que acontecerá ao Projeto Ar lindo Rodr igues, caso 
o aprovemos na forma proposta • 

O Decreto-lei nº 3768, de 28 de outubro de 1941, re­
presenta uma grande conquista do pessoal extranumerário: .. 
o direito a aposentadoria . 

t bem verdade que , hoje, 
Disposições Constituciona is 

frente ao a rt. 23, do Ato das .. 
e a lei nO 2284, 

, 
Transi toria s 
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de 9/8/1954, estão os extranumerários, na sua esmagado-, 
ra maioria , equiparados aos funcionarios , para todos os 
efeitos , inclusive os de aposentadoria . 

lfas , o Decreto-lei nO 3 . 768 com suas modificações pos 
teriores - Decr~s-lei nOs. 6193 , de 10/1 )44 e 8200 , de 
20/11/45 , deve continuar a regular a aposentadoria daque 
les ' poucos extranumerários que, por não terem , ainda , c~ 
co anos de serviço, não estão beneficiados pela lei nO 
2284 citada . 

Além do mais , não é conveniente , dadas as dificuldades 
que da{ adviriam , modificar-se p~ra os extranumerários já 

A 

rq,poseritad~, o sistema de tra.nsferencia preconizado pelo 
Decreto-lei nO 3768 e legislação posterior . 

Ora , o Projeto Arlindo Rodrigues dizendo, expressamen 
te, no seu art . l° , que 

"as normas estabelecidas no Decreto-lei nO 3768, de 
28 de outubro de 1941 , nao se ap1icaw .a partir da vi 
gencia ~a lei nO 1050, ao extran~merario . . . julgadõ 
lnc~paz •.• 

A 

vem derrogar dito Decreto-lei 3768 nesse particula r, sem 
"'" esclarecer , para os casos novos , como serao os mesmos aP,Q , 

sentados , e , para os ja inativos , que normas se aplicam , 
, A 

apos a vigencia da lei nO 1050/50. 
Como a lei nO 1711 , de 28/10/1952 (Estatuto dos Funcio 

nários) , não se estende ao extranumerário não amparado , no .. 
que tange a aposentadoria , segundo regulamenta o art . 8° , 
do Decreto nO 34. 395 , de 28/10/1953 , que prescreve , in 
verbis : 

" a aposentadoria do extranqmerário qontinua a reger ­
se ~elo Decreto-lei nO 3768, de 28/10/1941 e moàifi 
caçoes posterio res" , -

derrogadas que fiquem as normas estabelecidas pelo Decr~ 
to - lei 3768, o extranumerário não amparado , quando invá­
lido , daqui por diante , , .. . 

perdera o direito a aposentadoria . 
o que seria um absurdo , uma desumanidade; e o Executivo , , 
autorizado a rever as aposentadorias ja concedidas (art . 
2° do Projeto) , fica r ia sem saber que normas iria apli-

. "'" car nessa revlsao . 
A 

Ora , esse objet ivo , na turalmente , não era o colimado 
pelo nobre Senador Arlindo Rodrigues . 
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Outrossim, o, Projeto exclui do beneficio a categoria 
de extranumerário contratado,o que é uma restrição odiQ 
sa, no bom sentido latino. 

A , 

Adema. is, a experiencia nos indica - o proprio funda-, , 
mento do Projeto e o de dirimir controversias - que de~ 
vem ficar bem definidos os objetivos a atingir , quais os 

.... .... 
efeitos da revisao, e desde quando passarao a viger • 

.... ' Na nossa opiniao , o Projeto , na forma como esta ela-
borado, não condiz com a justificação, com os fins a que 
procurou atingir . 

, A 

Assim considerando e que , concordando com a essencia 
do Pro jeto, apresentamos-lhe , contudo, um SUBSTITUIr IVO, 

" quanto a forma, acrescentando-lhe, ainda , algumas provi 
A ,,, ,.., 

dencias 'necessarias a sua perfeita execuçao, inclusive 
" , 

aquela referente a abertura do competente credito esp~ 
cial, cujo "quantum" deixamos a critério da Comissão de 
Finanças • Tivemos outrossim, que modificar a ementa,pa 
ra corresponder ao novo texto. 

~ o nosso parecer. 
... 

Sala Bueno Brandão, em oJ. ~ ~ I v .I tR '" d- I 5 J--y 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO N° 3. 754/ 58 

( Do Senado Federal) 

SUBSTITUTIVO apresentado pelo Relator , Deputado 

LYCIO HAUER 

A 

, Dispõe sobre a aposen~ado~ia dos e~trª 
numerarios, de qualquer categorIa , Julgados Inc~ 
pazes por motivo de acidente em serviço, de mole.§ 
tia profissional ou doença especificada em lei , 
derroga, a partir da yigencia da lei ~o 1050 de 
1950~ as norma.s restrItIvas estabelecIdas peio § 
4°, ,ao art . 5° , do ADecreto-lei nº 3 . 768, de 1941 , 
e da outras providencias . 

O OONGRESSO NACIONAL decreta. : 

, 
Art . l° - Ao servidor extranumerario , de qualquer ca-

tegoria , quando julgado incapaz por motivo de acidente , 
em serviço , de molestia profissional ou de doença espe-
cificada em lei , aplicar-se -ão as disposições dos arti­
gos 178 e 182 , letra ~ , da lei nO 1711 , de 28 de outu-

A 

bro de 1952 , ficando derrogadas , a partir da vigencia da 
lei nO 1050, de 3 de janeiro de 1950, as normas restri ­
tivas estabelecidas no § 4° , do art . 5° , do Decreto-lei 
nO 3. 768 , de 28 de outubro de 1941 . 

Art ~ 2° - t o Poder Executivo autorizado a proceder , . , - ",.." 
pelos orgaos competentes , a revisao dos proventos de inª , , 
tividade dos extranumerarios aposentados ate a data des-
ta lei , para o fim de conceder-lhes salário integral idên. 
tico ao que perceberiam se estivessem em atividade . , 

Paragrafo l° - Os beneficios decorrentes da referida 
revisão , bem como todos os seus efeitos , retroagirão ~ 
data em ~ue passou a viger a lei nO 1050 de 1950 , a qúe 

. -faz remIssao o art . l° . 
, -

Para~rafo 2° - PRra aplicaçao do disposto no presen--te artigo , serao somados , nas suas respectivas datas , os , 
valores fixados nas tabelas de vencimentos , salarios e 
abonos vigentes ~ época da aposentadoria e dos reajustes 

, 

,. 
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" Art ~ 3° - Para atender as despesas decorrentes desta 
~ 

lei , fica o Poder Executivó autorizado a abrir o credito 
, " especial de Cr$ ............ , que sera automaticamente 

registrado pelo Tribunal de Contas e distribúido ao Te ­
souro Nacional . 

A , 

Art ~ 4° - A transferencia do valor necessario ao pa@ 
menta dos proventos revistos na forma do art . 2° , desta , 
lei , sera feita de conformidade com as regras estabeleci 
das pelo Decreto -lei nO 3768, de 28 de outubro de 1941 . , 

Art ~ 5° - Esta lei entrara em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Sala Bueno Brandão , em 

- 1 

~ J,..- 9 / cv~tt-~5ato r 
treIO HiáJiR - -~ 

MLPC/ 

I 
. 1 
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P R ES I LJ!Ô N CIA DA REPUBL ICA 

de d 1960 

E1oalentlasimo Senhor 19 r)8oretá.rl0 

Passo à ~08 4 Vossa ~oelênolQ, em an XC, 

& intor ções pr .tad s pe lo Departamento dm1nlstr~tlvo do 

Serv1ço PÚb11oo, rolatlva a o Projeto d Lei nl 3 754, do 

I 956, oriundo do fi n do F deral. 

Aprov lto a oportunld de p r r nOVMr VOS· 

Sk ~o 13n01a 08 prot et o. d minh 

cier çio. 

# 

1 vada estl 

JOSE S!Wi' C 1IARA 

Oh r do G blnet Civil 

A SUa oel
A

nel o nbor Doutor José Bonl1'áol0 

la S cr tÁrto da C" r Federal 

/ER.- OP/DA p/ S, 

conel" 
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2. 
o 

nho h t o bl et Civil 

1 nola o 
• Oh f o 

1nl.tro Jo 
Oivil da 

I d 19 6' o 

• o 00 .. 
qu o Prl-

011 1ta. e 01 -
19 

CIo'oI."'! t 1 a Q. 
1950, t_ 
1 • -

-

C & 1-
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P. A. - OEPART,n~,1"NTO .A. DtvlINIC,TRATI, o DO SERViÇO PÚ6lLlCO 

/1 /2. 

do la1ário v1 nt • 

). D 
nt do o 

d ç o n () p 
t nd r co o r OeQ~ 
1'1 lnconv ni nt 

u1tou o roj to ou, apr -
ob o n9 18, 1957, cuja r -

....-.... po qu ar1a IIICIoA' • n-
o o Deor to-l 1 olt o QU -

a in! tra lo. 

4. D. t D p n to d p 

o ub tItutlvo pre o p lo relator at ri n o 
18 o d iço úbl1co 1 01' t D. o obj ti o QU-

p opu od v1 I rIa to o on ni nt xcl~ 

o do o art. 29 do , o u tltut1vo, por u , 
prev 1 e r I ari arg uvl 1 ti nt ineor 

po~ ç o do ano 00 c ido P 1 L! n9 '.53l, d 19 j: 
n iro 1959, v lendo notar, lnd, qu a provI neia 

n lt r 1tu ç o do 1nt r a qu o 
r t r1 19o, caput~ d t r 1n o d 1 10 
lntegr ldA ntleo ao u p rc bl e tI-

. . vIdade • 
~ 

,) 
• lo 

, 

• 

5. 
t 
tr 

o 
r 

ento pr 
n 1t1do 

prot to 
ç o. 

8 o o solar elm nto CJu o b Ast D p-
t e. r sp 1to do unto U pod r o 81' , 

CA do D pu do na for olIc1tad ar , • 

prove1to a opo tunl para. r novar a V. x 
da. minha alta. t1m 1 1 lnt eon id -

Dlr tor-G ral 

q 
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Comissão de F'inanças . 
I- r:; , jl;1 t / ~f~ 

, . 
, 

Oficio nº 126. 

_.\ ... ·~ .. - ~CS 
. .... . " ,.' ... t1 \ \ , ' • ( • 

. ' • I" • \ " ~. " • 

Rio de Janeiro, 11 .l e novembro de 1959 . 
- .• ' .,~.M~ " 

.. . ~' ~ .. ";to! .c \". .., 1. .. l ......-, '\ 

~q\ t 4 '-.I" " 

'. ,,\\)~~~l \ 

," ~ 'f" M ~ '" ' . ~ \ 
~ u 1.0"6 ., i.. , .. :-

\ • 

• 

. ~ 

,-- , 
Senhor }resi4ente • 

,. , 
De acordo com o requerimento do Senhor Jose Menck , -a provado em reuniao de 10 de novembro corrente, tenho a hon'ra de 

A , ,. 

solicitar a Vossa Excelencia as necessarias providencias no senti 
,. , 

do de que seja ouvido o DASP , sobre o va lor do credito especial n~ , , 
cessario, para atender as despesas decorrentes do projeto de lei 

nº 3.751.;15 8 , que"clispõe sôbre a não apl icação das normas estabel~ 
cidas no decreto-lei nº 3.768, de 19~1, a parti r da vigência da 

, 
Le i nº 1.050, de 1950 , aos extranumer arios julgados incapazes por 
mot ivo de acidente em serviço , 

ença es pecificada em lei." 
em virtude de mlol~'~tüafloÕ1uU-pPõO~~ 

• 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
protestos do meu mais profundo respeito. 

'. 

, 
Ao Excelenti s simo Senhor 

A 

DD . Presidente da Caroara 

, 

O 

I 

V 

Cl~;:;AR 

Presidente da Comiss~o e Finanças • 

A!~f\'A~ OO ElHotett'T'f= 
Seçlo do lIuAdle t 

' J-A l ~) 
" oll~or Ranier i Mazz °1 A' ti O 1 
dos Deput ados . 

~--
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-d de junho de 1 962. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

-tendo o Senado Federal aprovado, em sessao de 24 do corrente, a emen -
da substitutiva dessa Casa ao Projeto de Lei do Senado nº 18, de 

I 957 (nQ 3 754, de 1 958, na Câmara), salvo o § 22 do artigo 22,foi 

o mesmo nesta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Presidente 

, -da Republica, para os fins constantes do art. 70, da Constituiçao Fe -
deral. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
A lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta conside --raçao. 

/ . /_ ~ 2'- <';:;;L 
~(J!'~l-'" 

Senador Gilberto Marinho 
lQ Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

HB/ 



373 J2 6 de j1ll1ho de 1962 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, p,ª, 
ra os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a­

provado pelo Oongresso Nacional e sancionado pelo Excelentí~ 
simo Senhor Presidente da República, que dispõe sôbre a não 
aplicação das nomas estabelecidas no Decreto-lei ·'n! 3.768 ,de 
1941, a partir da vigência da Lei ni 1.050, de 1950, aos ex -
tranumerários mensalistas, diaristas ou tarefeiros julgados 
incapazes por motivo de acidente no exercício de suas atribui -
ções, de doença profissional ou por moléstia especificada em 
lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
cõnsideração. 

~/í;{--rrz~ ~ 
Senador Argemiro e Figueiredo 

I! Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
- , 

Primeiro Secretario da Oâmàra dos Deputados 
AVBI 

• 
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Dispoe sobre a nao aplicaçao das normas 
estabelecidas no Decreto-l~i n. ~ 768

1 de 1 941, a partir da vigencia da, Le 
n. 1 050, de 1 950, aos extranumerarios 
mensalistas, diaristas ou tarefeiros ju~ 
gados incapazes por motivo de. acidente 
no exercício de suas atribuiçoes,de do­
ença profissional ou por molestia espe­
cificada em lei • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 19. Ao servidor extranumerario, de qualquer c!-

tegoria, quando julgado incapaz por motivo de acidente no exercício 

de suas atribuições, de doença profissional ou de moléstia especifi­

cada em lei, aplicar-se-ão as disposições dos artigos 178 e 182, le­

tra ~, da Lei n. 1 711, de 28 de outubro de 1 952, ficando derroga -
A 

das, a partir da vigencia da Lei n. 1050, de 3 de janeiro de 1 950, 

as normas restritivas estabelecidas no § 4g , do artigo 5g , do Decre­

to-lei n. 3 768, de 28 de outubro de 1 941. 

Art. 2g. ~ o Poder Executivo autorizado a proceder, 
, AI ,,,. 

pelos orgaos competentes, a revisao dos proventos de inatividade dos 
, , 

extranumerarios aposentados ate a data desta lei, para o fim de con-
, A 

ceder-lhes salario integral identico ao que perceberiam se estive~ 

em atividade. 

Parágrafo único. Os benefícios decorrentes da refe-
• -- N , rida rev~sao, bem como todos os seus efeitos, retroagirao a data em 

que passou a viger a Lei n. 1 050, de 1 950, a que faz remissão o ar -
tigo 19. 



PLC NQ 3 754-B, de 1 958 na C.D. 

PLS NQ 18, de 1 957 no S.F. 
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, 
Para atender as despesas decorrentes desta 

Ao 

lei, fica o Poder Executivo autorizado a tomar as providencias neceª 
, 'lo , , 

sarias a ab~rtura, do respectivo credito especial. 

A transferência do valor necessário ao p~~ 
, 

gamento dos proventos revistos na forma do art. 2Q desta lei,serafe~ 

ta de conformidade com as regras estabelecidas pelo Decreto-lei n •••• 

3 768, de 28 de outubro de 1 941. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário • 

.# 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE JUNHO DE 1 962 • 
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